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DECRETO N. 554—m 5 JULHO DE 1890

CLASULAA QUE SE REFERE O DECRETO N. 554
DESTA DATA

1

Fica coneodido a Agostinho José dos Santos,
Dr. Alfredo Xavier do Almeida e coronel
José Antonio do Almeida o prazo do um tuno,
contado esta data, afim de proceder a pes-
quizas e . .xplorações para o descobrimento
do minas tto oura o outros minemos na fre-
guezia de Congonhas do campo, municipio do
Ouro Preto, estado de Minas Geraes.

Doutro do referido prazo os concessionnrios
deverão apresentar á Secretarit do Estalo
dos Negocio; da Agricultura, Commercio o
Obras Publicas, plantas g,eologieas o topo-
g,raphicas dos terrenos exploradas, com perfis
que, domonstrem, quanto possivel, a supor-
posição das camadas minbraes, acompanhadas
do amostras dos mineraes encontrados, bem
como declararão em minucioso relatorio a
possança o riqueza da mino, sua extensão o
direcOo, a distancia dos povoados mais pro-
ximos o os meios do communicação existentes.

Os coneossionarit s serão obrigados a indorn-
nlur os (taninos e prej ui zos queda seus traba-
lhos de exploração possam -rima' ás proprie-
dades adjacentes ; o restabelecer á, sua custa
o x'llt'SO natural das aguns quo desviarem
para realização tios alludidos trabalhos ; a
não perturbar os man Inciaes indispensaveis
ao abastecimento de queesebier povoações; a
dar conveniente direcção as a g(ts que brota-

rem das cavas, poços ou galerias que fizerem,
quando destes serviços resultarem dinnuos a
terceiros ; e a deseccar os terrenos que fica-
rem tdagados, restituindo-es ao seu antigo
estado, de modo a não prejudicar a sande dos
moradores da vizinhança.

IV

Esta concessão é in transferi vel nos termos
do art. 1 0 do decreto n. 288 de 29 do março
do corrente anno.

V -

Satisfeitas as clausulas supramencionadas,
será, concedida, autorisação para a lavra da
mina ou minas descobertas e exploradas, pro-
cedendo-se ern tudo nos termos de direito.

Rio do Janeiro, 5 de julho de 1890.-0.
Boc«yme.	 •

DECRETO N. 555 — DE 5 DE JULII0 DE 1800

Concede permissão a Agostinho Soei des Santos, Dr.
Altredo Xavier de Almeida e coronel Jos,: Antonio de
Almeida para explorarem oure e outros minemos no
estado de Minas Ueraos

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito o Armada, em nome da Nação, at-
tendendo ao que requereram Ag(stinlio José
dos santos, Dr. Alfredl Xavier de Almeida
e coronel José Antonio de Almeida, resolve
conceder-lhes permissão para explorarem mi-
nas de ouro e outros minores no municipio
tio Marianna, estado de Minas Geraess me-
diante as clausulas que com este baixam,
assignadas pelo Ministro o Secretario do Es-
tado dos Negocios das Relações Exteriores e
interino dos da Agricultura, Commerelo o
Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos
Estados Unidos do Brazil, 5 de julho de 1890,
2° da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

O. Bocafitiva.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 555
DEoTA DATA

Fica concedido a Agostinho José dos Santos,
Dr. Alfredo Xavier do Almeida e coronel José
Antonio de Almeida o prazo do um armo, con-
tado desta data, afim de proceder a pesquizas
e explorações para o descobrimento de minas
de ouro e outros mineraes no municipio do
Marianna, estado do Mina*Geraes.

Dentro do referido prazo s coneessionarios
deverão apresentar á Sec 'ataria do Estado
tios Negccios da AgricnItula, Comniercio e
Obras Publicas, plantas goolgicas e topagra-
phicas dos terrenos expie actos, com perfis

./que demonstrem, quanto possi
posição das camadas mineraes,
de amostras dos minemos coco,
corno declararão em minucioso'-m a
possança o riqueza da mina, sua exte,- „áo o
direc .:ão, a distancia dos povoados ma, pro-
XIMOS C os meios do communicação exi •

\\t'e

Satisfeitas as clausulas supramenc;;Itsl
será concedida aulorisação para a,Vra
mina ou minas descobertas e exple'A ls, Pro

-cedendo-se em tudo nos termos (1(5.1ireito.
Rio do Janeiro, 5 do julho g I800 ( •-• O.

Boca ;jura.
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DECRETO N. 008	 DE 31 DE `„, 'Ho DE 1890

	

At-prova r põe em exernçaer	 ..•„‘"yontes

	

,s e oprogadtte fl., preNid	 des,,Noro-•
nha, a que co refere o decreto n. I n356 de 10 de ja•
noite de 1585.

Estados U»ilos do Brazi1,31 de julho de 1890,
20 da Republica.

MANom, Dnonono DA D'oNne.k.

Fran(' (0 Glicerio.

Quer ;.-"rjj
	 e.

Concede permissão a Agostinho Josá dos Santos, Dr.
Alfrsdo Xavier de Alueida e coronel Josá Antonio de
Alweida para explorarem ouro e outros mineraes no
estado de Minas Gemes

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Naçã,o, at-
tendendo ao que requereram Agostinho José

• dos Santos, Dr. Alfredo Xavier de Almeida e
coronel José Antonio de Almeida, resolve
conceder-lhes permissão para explorarem
ouro o outros mineraes na freguezia do Con-
gonhas do Campo, municipio do Ouro Preto,
do estado de Minos Geraos, mediante as clau-
sulas que com este baixam assig,nadas pelo
Ministro e Secretario do Estado dos Negocios
das RelaçÕn Exteriores o interino da Agri-
cultura, Commercio o Obras Publicas, que

assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos
Estados Unidos do Brazil, 5 de julho de 1890,

da Republica,.

• MANOEL DEgDOW) DA FONSECA.

Q. Docayuca.

1 n•

III
• :-

Os concessionarios serão obrigados a in-;.;
domnizar os caninos o prejuizos que de seu-''‘'
trabalhos do exploração possam provir ás
propr,edades adjacentes ; a resta belucer á sua
custa o curso natural das aguas que desviarem
para realização dos alludidos trabalhos ;
não perturbar os mananciaes indispensaveis
ao abastecimento de quaesquor povoações; a
dar conveniente direcção ás aguas que bro-
tarem das cavas,poços ou galerias que fizerem,
quan,lo destes serviços resultarem dainnos
terceiros; o a desecear os terrenos que fica-
rem alagados, restituindo-os ao seu antigo
estado, de modo a não prejudicar a saudo dos
moradores da vizinhança.

IV

Esta concos(ão é intransferivel nos termos
do art. 1 0 do decreto n. 288 de 29 do março if
do corrente anilo.

—O marechal Manoel Deodoro da FoxaSee,
chefe do Governo Provisorio constituido
Exercito e Armada, em nome da Nação

Decreta:

Art. 1.° Fica approvada e posta em ex-
ecução,a contar desta data, a tabella do, ven-

	 f

cimentos dos empregados do prosidio .to F er-
nando de Noronha, annexa ao dtç,ireto n. 9350
de 10 do janeiro d 	 e que a este acom- •

Art. 2.° Sã,p revogadas as disposições ein
contrario.

O Ministro o Secretario de Estado interino
dos Negocios da Justiça assim o faça executar. • •

Sala das sessões do Governo Provisorio (los
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MinisteriO da .:[,_.àtiça i

\	 i , or decreto de 31 da jellia ultime, foi dis-;
\pellsl.do do exercicia do vesp .-a:tive posto por

bk.-,upo indeterminado, de ., '• ..aanidade com o'

al1141 da lei 'ri. 602 do i' -,) , e setembro dei
1859 a..1" ,..(?oror el COL1111 n :;..dxti t 9 superior da
guarda

	

	 onal da comarca. 11 prato, no esjI
tad° do (À., 1 à, ,) uvc: • :	 lcantara Pe-J

' dro.,30.	 ''?,	 I	 1

	

.._:r 	
i.

MÉlisterio da Gu,erra
ti

	

Por de	 dode 3,) df, julho ultimo, foi tens
ferid9 a''')';'.1 2 classe do e ‘erfito, de confor-i

a. 1 , iliot V:o2a do decreto
n.,t(in, de 1 de dezem'Aayde 841, o capitão

ji

..."..7''..' ^:oeilico do 4 1 classe do . trucs o' exercito Dr.'
.;oari'lliini igariano , Blyona 1.0 Lago, visto

-".
'..a'

raa,..aiclier-se em tratamento ha rialsale una .nno.
Por decretos de .1 tambam ite julho ultimo,

declarou-sa som &Telt° o decreto de 27 do.

, maio ayttorior, que nome,ou Rinygdio Augusto
de Oliveira StICtip n i I. para 0 log,ar de almo-'

-..	 xerife do . az pital militar de 3a classe chi

	

:.' dado do 	 do Norte, sendo DO=

•4..

	

	 . ITINtdo pa':i o cert%',..4) logar Francisco de
. ata , ica Cu rei.
	 "
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SECRETARIAS DW ESTADO;	 .
1V1inisterio do Interior

Fxr‘i . ale .1,,	 23 de jilio de 1.800

t1htelttrou-se
Ao p:overnador do estado •f do Rio-1 de ja-.

)+airca. em ac.-;prada ao orneie de 9 do corrente.
111,:z, e raro•o fazer c,onitar cornmissão mu--(
nieuai I de itag.ually, que não se pode conceder;

•gra	 aa acare teria cl	 Ie.S	 COMIT1'.9-1
.•	 trZse"'

l-ARtO OFFICIAL

serv1a2s que prestou durante os
tra	 -.4 do recanto alistamento, visto serem

olrigatorlos` e gratuitos por
if dispo.,ições do regulamento annexo

,1icro10 n. 200 A de 8 de fevereiro ultimo
A a do catado das 'Alagóas, afim de fazer
• Lir á Tlaamiraria de Fazenda, que, tendo
anisterie íia Interior approyado a proro-

0,-. ., de licença que, por acto de 24 de
a do corrente anno, concedeu o mesmo

ladorao lif.--ArthuraMoraes-Jambeiro.
CostaNa qualidade de inspector do saude
porto do refesrldwestado,- deve ser pago wov-
denaalo correppondente ao tempo da indicada
prorogação ; •

Aos chefes das repartições dependentes do
Ministerio do Interior .que, conforme requisi-
tou o da fazenda, nos contractos para forne-
chnentos, cujas contas tenham de ser pagas
por meio de 'saques sobro a Delegacia do
Thesouro Nacional' em Londres, deverá • in-
cluir-se a clausula expressa da duplicata dos
respectivos recibos

Ao Superintehdente da' fazenda de Santa
Cruz, em referencia ao officio de 16 de junho
ultimo, que, para providenciar-se sobre a
aviventação de rumos da mesma fazenda,
cumpre que envie, com urgencia, à Secreta-
ria de Estado os, documentos e plantas relati-,
vos aos limites' daquelle proprio nacional.

Prorogou-se por mais Ires meus, sem
vencimentos, a licença concedida em 16 de
janeiro ultimo a 'João JoséPereira Guima-
rães, amanuense da Inspectora Gerai de Hy-
giene.

— Requisitou-se do , Ministerio da Fazenda
.0 pagamento das contas na importancia:

De 94$,-de diverSas encadernaçõe g feitas no
Instituto dos Surdos Mudos para o Archivo
Publico Nacional ; 	 -

De 40, de duas bandeiras fornecidas por
Freitas, 1303Sa, & Comp., á Secretaria de Es-
tado;

De 214,de objectes fornecidos por Leonardo
Gomes & Comp. á 2 4 secção da mesma secre-
taria,

Requerimento despachado
Representante da Companhia Estrada de

Ferro Conde d'Eu.—Compereça na 3 a secção
da Secretaria de Estado.

. Dia 21•
Ministério dos Negocies do Interior — 2a

secção— Rio de Janeiro, 24 de julho de1890.
• Não tendo de ser registrados no Republica,
conforme o regulamento annexo ao decreto
n. 9886 de 7 de março de 1888, sino os nas-'
cimentos-e obitos que se derem no: soa terri-
torio, a bordo de navios braztleiros de guerra
ou mercantes; ou nos acampamentos do ex-
ercito em 'campanha, assim vos declaro para
os fins convenientes, em referencia ao oficio
de 3 de junho ultimo, com o qual me en-
vias tes os termos inclusos, em cópia, de falte-
cimento de tres individuos g bordo da barca
argentina Zeintira.

$aude o fraternidade. — Josd Cesario de
Faria Aivim.—Sr. capitão do porto do Rio
do Janeiro.

— Accusou -se o recebimento
De um exemplar, impresso, da lei' de 1 . de

março ultimo sobre o recenseamento da popu-
laçã,o dos Estados Unidos da America, o qual
foi enviado ao Ministerio do Interior pelo das
Relações Exteriores.— Remetteu-se o mesmo
exemplar'á' Directoria Geral de . Estatística;

Dó officio do provedor da Santa Casa de
Misericordia da cidade de Santos, acompa-
do da relação das- pessoas que eompoem a
nova mesa administrativa dequelle estabelo-
mento, a qual foi hitossacla no dia 10 do cor-
rente mez o tca mio servir no anno compro-
missal de 1899- 3l;

Do oficio de I do mesmo me; em que o
director gera4. assistencia medico-legal de
alienados pari , ; u que o chefe da secretaria
daquella assi-i - aa, não só recolheu ao Tne-
souro Nacion I , nan tia de 8:128$016, sendo
.6:751$350, imp a'iancia da renda do Hospício
Nacional •	 do . , 0lendo feito ao mesmo

A

hospício por Antonio França Junior, fallecido •
em Portugal ; 734480, da renda das colo-
nas dede S. Bento e Condo de Mesquita, o
145$186, do impostos sobre venchnentos, mas
tombem recebeu a de 1 :446$680, importando
do tratamento de officiaes e praças do ex-
ercito no primeiro trimestre do corrente-
ánno.
"— AutOridou-se o consul geral do Brazil
em Montevideo a agradecer ao conde Villana,
em nome do governo, o oferecimento, que, fez,
de oito volumes contendo . medicamentos e
aguas mineraeS pare uso de um dos hospitaes
de caridade do Brazil.—Agradeceu-se a com-
panhia Lloyd Brasileiro o transporte gratuito
dos mesmos volumes e recornmendou-se ao
inspector geral de Hygiene providencie para
que tenham o destino que jülgar conveniente.

— Communicou-se ao ministerio da Justiça,
erw additameuto ao aviso de 11 do corrente
mez, que, segundo declarou o superinten-
dente da Quinta da Ma-Vista,-não é mais no-
cessaria a providencia solicitada afim de que
os objectos pertencentes ao Sr. D: Pedro de
Alcantara e que se acham depositadog em•
diferentes salas do rpalacio -da mesma quinta
fossem entregues ao respectivo procurador
por um dos delegados de policia, visto que
entrega se esta fazendo judicialmente, con-
formo requisitou o inventariante.

— Concedeu-se licença a José Rodrigues
Sucena, para usar a3 armas da Rdpublica no
seu estabelectmento sito á rua da Quitanda
n. /01.

— Declarou-se:
Ao governador do estado do Pernambuco

que o Ministerio do Interior fica ciente pelo
oficio de 28 de junho ultimo de que-ti vista
do estado em flue se acham, em consequencia
da secca os habitantes da povoação de Ala-
goinhas;da comarca de Cimbres, autorisou o
mesmo governador á thesouraria de fazenda
a entregar ao juiz de direito a quantia de
1:000$ afim de ser applicada ás despezas de
excavação de algumas cisternas naquella, lo-
calidade; e incumbiu o referido -juiz de -no-
mear, uma commissão, composta de . pessoas
idoneas, para dirigir os respectivoS trabalhos,
empregando indigente. naquelle serviço, 1..‘.e
diante o salario de 500 ré.s diarios;

1', .)1	 eiwialeirr.

.	 ia alta'

•:arife

4;a rriedirr,	 .....

• à
N éi,étioet)tn• do• t . wtit cgados do

'.tie Fernando et- .44rvetlii.. 	 4111P lie

411, at.. ,444.4.44

..........

TOTe.

2:4101$ 800$

	 	 2• .wt) :	 10$ 4:000$

soti	
.1:0003

4003

3:000$

1.:200$
1.

600$ t:700$000i:3

3:00n

800$ 2:500$

•	 500$ t:5003

	 	 1:: 700$ 2:0001

i	 33.0.$ 1:004
4

lettras 	 400$ 1:200$,

'j 480$

300$1

.zuardaà peveeber.;	 .jue será fixado
) ...erna, e	 .1diarios.	 •

aLt ias sess5as do Governo çrovisorio
1 . iiithe de 1890.—	 Glicerio,

01.3SEI;%'!.(

Ao do estado de Minas Goraes, em solução'do officio n. 45 de 1 do corrente mez, que tica
approvado o de 10:000$, que de conformidade
COMO telegramma de 2 de junho ultimo abriu,
sob sua responsabilidade,, para despezas com
as medidas tendentes a evitar a propagaçãe
da epidemia que grassa na cidade da Leopol-
dina; devendo aquella quantia' ser levada á
conta da que no decreto n. 454 do 6 de junho
ultimo destinou-se ao saneamento de algu- e
mas cidades e villas do mesmo estado.—Deu-
se conhecimento ao Ministerio	 Fazenda.
- Ao director da Directoria. Geral.de Rsta.

tistica que, referindo-se a art, Ude decretp
n. 331 de 12 de abril ultimo apenas á suta:.
litituição do director geral e dos chefes de
secção, daquella directoria, e sendo os pria
melros; e segundos officiaes obrigados, em vir.
tudo do disposto no art. 6°, a executar
tinctamente os trabalhos que lhes forem dls-
tribuidos Velos mesmos Chefes, não pode
prevalecer o abono que, pela substituiçao do
Olmeiro °Metal-Henrique de Araujo Lima, se
fez, na fona roL44.iva ao inez de junho, ao
segundo 01,31 Uthmr Ambrosino Heredia

Aá do estado dt Rio Grande do Norte, efl
resposta ao oficio n. 12, de 21 de junho ul-
timo, que fica approvado o credito de 166$661,
por elle aberto, para occorrer ao pag•amento
dos vencimentos que competem ao Dr.. Theoa
tonio Coelho de Brito, pelo _enrolei° interino
do lagar do inápector de saude do porto, no
impedimento do efectivo, que se acha no
gozo de licença ;
• Ao do estado' das Alagóas, em resposta ao

oficio n. 28, de 5 de julho corrente, que é
approvado o credito de 20:000$, aberto sob
sua responsabilidade, sendo 10:000$ para a
continuação de medidas tendeNés a fazer
desapparecer as causas de epidemias na ca-
pitai, e 10:000$ para soccorrer os indigentes
fiagellados pela secca ;
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• — Remetteram-se ao juiz de•paz da paro-
chia da Candelaria, para serem registrados,
os termos do obito do José Cyriaco do Brito e
'do Maria da Silva Santos, fialecidos a bordo
do paquete brazileiro Alagnas.
• —Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição do ordem afim do que se paguem:

As contas na importanda total de 513:3596,
relativas á fornecimentos feitos á quinta da
'Boa-Vista nos mezes do abril e maio ultitnos
e ao gaz consumido no 1 0 trimestre do cor•
'rente anilo;
- A quantia do 510, importancia de forneci-
mento feito no mez de maio ultimo, por José
Islanoel da ;tosa Inspoetoria Geral do Dy-
giene.

Dia 2-3

Secção. Ministerio dos NOP',0C/Oi do In-
terior — Rio do Janeiro, 25 de julho de 1890.

Referindo-mo ao oficio de 10 do corrente
-1110Z, no qual o conselho da 'atenham. Mu-
nicipal de Vassouras solicita lhe soja indem-
nizada a quantia do 16:193$703, despendida
por occasião das epidemias que S3 manifes-
taram em 1887 o 1880 na cidade, em Cavará
e na pwoação do Macacos, e fornecidas dez
urnas para o serviço eleitoral, declaro-vos,

• para os fins convenientes
• 1.0 Que, por avio de 10 do dezembro ul-
timo, se providoneion sobro o pagamento da
divida do exercicioe findos, na importancia do
•:412:3260, proveniente das despezas feitas no
primeiro dos citados annos ; nada constando
na secretaria de Estado relativamente ás que
Se tenham realizado em 1889;
• 2.° Que, á vista do disposto no art. 60
regulamento annexo ao decreto n. 511 de 23
de junho proximo passado, o governo federal
só pio attender a despeZas com o forneci-
mento de objectos necessarios ao serviço elei-
toral, para cuja acquieição Meçam ás in-
tendencias os precisos recursos, quando o
governo do respectivo estado não possa
fazei-o.
• Sande o fraternidade.— Josd Cesario de
Faria Alojo?, Sr. goveenador do Estado do

iodo Janeiro.
•

• Ministerio dos Nego" do Interior-2 0 se::-
çã,o—Rio de Janeiro, 25 do julho de 1890.

Em aviso de 30 de junho lindo me consul-
taes si, tendo sido separado, pelo decreto
n. 10230 do 13 do abril de 1880, do labora-
torio de hygiene da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro o Serviço das analysos e
exames de que trata o art. 1 0 do regulamento
do 22 do dezembro de 1883, considero identico
serviço igualmente desligado do laboratorio
da Faculdade da Bahia.
• Em resposta, declaro-vos que, por não te-
rem sido consignados nas leis de orçamento
os necessarios moio;, não pôde o antigo mi-
nisterio do imporio commottor o serviço de
que se trata, em ohservancia do art. 114 dos
estatutos de 25 de outubro de 1881, tombem
ao laboratorio de hygiene do segundo daquel-
les estabelecimentos, o qual era considerado
como simplesmente annexo á cadeira respe-
ctiva, afim do servir ao ensino pratico dos
alumnos e às pesquizas scientificas que se re-
ferissem ao mesmo ensino, sendo que foi de-
rogado o citado art. 114 polo decreto n. 10231
de 13 de abril de 1889, que crcou um labora-
torio especial para analyse e exame de bebi-
das o substancias alimentares e de quaesquer
objectos cujo uso interesse á sande publica.

Sande o fraternidado.—Josd Cesario de Fa-
ria Alvim.—Ao Sr. Ministro o Secretario do
Estado dos Ne,gocios da Instrucção Publica,
Correios o Telegrapho3.

—Accusou-se o recebimento do oficio de 28
de maio ultimo, em que o governador do
estado do Matto Grosso participou que os
Drs. Manoel Cardoso da Costa Lobo o Alfredo
Augusto Gama se offerecoram para tratar
gratuitamente, no hospital da Santa Casado
MIserlcordia, dos indigentes accommettidos
da grippe que está grassarnU na capital zos,em
outras localidades daquelle Mtado; 	 • • 7

•••• A utorisou-so ao superintendd •te da quinta
da Boa Vista, em referencia ao final do oficio

sob n. 120 de 15 do corrente mez, a ,3 ?seem-
niçar o cidadão Augusto Mallemont (1 ;: quan-
tia de 188$ em que importou, no ,neriodo
pecorrido ao 17 a 30 de novembro de atino
passado, o folha do pessoal empregado no
horto da mesma quinta.

—Communicou-so ao Ministro da Agricuk
tura, cm resposta ao aviso n. 103 de 21 r.
junho findo, que a despoza com o pess'el
empregado na quinta da Boa Vista, o ,;•,...fjo
numero consta da nota que se lhe reeeit ?u,
passou a ser feita pelo do Interior, a contar
de 17 de novembro do 1889 até 30 do maio
ultimo, em que o mesmo horto foi entregue
ao Dr. Glaziou; tendo-se ;despendido a quantia
de 3:092000.

—Declarou-se:
Ao governador do estado do Maranhão,

para fazer constar á Thesouraria de Fazenda,
em solução do oficio n. 12 do 7 do corrente
mez, que fica autorisado o credito de 208$250
para pagamento de igual quantia do que é
credora a Companhia Fia viii Maranhense
por passagens dadas a immigrantes para o
interior daquelle estado

Ao do estado da Balda, em resposta aos
oficies ns. 37, 38 e 42 de 13, 16 e 20 do junho
ultimo, que fica concedido o augmento do
credito de 421$515, afim de ()ocorrer ao pa-
gamento d:a de.ipeza feita pela Inspectoria de
ilygiene com encadernação de legislação,
acquisição de diversos objectos do meteoro-
logia, concertos de moveis e o respectivo
expediente; convindo, porém, que declare ao
inspector que as despezas do caracter extra-
ordinario, como a de que se trata, e que não
estão provistas no credito destribuido , só
podem ser etrectuadas com previa autorização
do Ministerio do Interior;

Ao do catado do Piaully, em resposta ao
oficio n. 4 de 17 do junho, que fica appro-
vado o de 200$ que abriu, autorisado por
telegramma de 14 do dito mez, para paga-
mento das despczas com soccorros prestados
a diversos indios famintos que apparoceram
na capital daquelle estado.—Deu-se conheci-
mento ao Ministerio da Fazenda.

— Remetteram-se:
Ao director geral da Secretaria de Estado

dos Neg,ocios da Instrucção Publica, com o
oficio da directoria da Faculdade de Direito
do Recife de 26 do setembro de 1879, o di-
ploma de bacharel conferido pela mesma fa-
culdade a Joaquim Guedes Aleoferado e que
não foi até hoje solicitado;

Ao director da Directoria Geral de Estatls-
tico, as informações prestadas pelo Ministerio
das Relações Exteriores e relativas ao tra-
balho que aquella repartição tem de orea-
nizar sobre o numero de empregados de cada
um dos ministerios no anuo proximo passado
e á despeza feita com o pagamento dos reSpe-
ctivos vencimentos.

— Requisitón-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de ordens:

Para que se indemnizo ao engenheiro Eu-
genio Ferreira. de Andrade a quantia de
1:26 ,094 que despendeu, nos mezes de abril
a junho ultimo, com o pagamento do pessoal
empregado nas obras da estação central de
desinfecção o do Instituto Nacional de lly-
sacam

Para que se pague
A coligiam, que competir ao padre João dos

Santos Reis, nomeado' por provisão de 17 de
dezembro do anuo passado para exercer as
funcções• do -vigario eneommendado da fre-
guezia de Nossa Senhora da Conceição de
Angra dos Reis, na diocese e estado do Rio
de Janeiro

A quantia do 789•100, importancia de for-
necimentos feitos para a éstação central de
desinfecção e para o hospitail de S. Sebastião ;

•A do 25$, do trabalhos et.ecutados por Joa-
qiiim ;Narciso Coty Irm4 em reposteiros
da secrotaria do Estado.

—Solicitou-se do Minieterlp da Agrimiltura
á expedição do ordem afim Jle que, conformo
peite o director goral da aistencia medico-
legal de alienados, sejam 'rnecidas ao Doe-
picio Nacional 300 mudas de/mineiras.

•

Ministerio	 .
• ;

Por portaria de 30 do
se exequatur, nos termos do decrotd S. 7'777 do
27 dej alho de 1880, á carta de soni 1aça civel
de formal do partilha, passadapol.) 'kali mu-
nicipal do Julgado de Carrazedo /Anciães,
no reino de Portugal, a favor de Ri Teixeira
do Paradella, como moleira e 1ii !eira Ilso•

fructuaria dos bens inventariadoel lor falloci-
monto de seu primeiro marido, Manool de e...r
Castro.

`,„es e-4,,,,..ee..

•	

::---

Pela Secretaria de Estado do 3 Negoel 1 da e
Justiça, em 20 dejulho fado, passou-se (plo-
ma habilitando o bacharel Olavo G raciliat'sde

l'\,Mattos ao cargo de juiz do direito.

Pela Secretaria do Estado do3 Negocios da 
•

Justiça, em 31 do julho findo, passaram-se
diplomas habilitando os bacilares Joaquim
Francisco Vilella do Rego, Jeronymo Custo-
dio Fernandes da Cunha o Bonvindo Gurg,e1
do Amaral Valente ao cargo de juiz de di-
reito.

REQUERIMENTO DESPACHADO

Dia 23 de julho de 1530

Bacharel Albino Augusto do Novaes e Sil-
va.— Tendo o supplieando tomado posso a 21
de fevereiro, não lho é applicado o decreto
n. 260 de 14 de março ultimo, que não tem
elreito retroactivo.

• ///
Miniáterio da Fazenda

Por titulo de 30 de julho proxir;
foram nomeados :	 e; .

Praticante do Thesouro Naciol Arthur
Vieira Peixoto ;	 j1

Conferento da alfandega de .dant'ios, es-
tado do Amazonas, o 1° escriptur io Adolpho
Calin ; •••.,

•\
Segunda escripturario da allanis " e-do es-

tado da Bahia, o 3° Manoç.;:e_e;:,,,;,i1b‘Tel.;.‘1ra
de Oliveira ;

Terceiro dito da mesma alfandega, o prta7-:.'...o.
t:ticanto João de , Campos Aleantara ;

Terceiro dito da aAfandega , do estado tic?'
Pará, o' 30 da Thesouraria cio FaZonda do
mesmo estado João Florencid Nogueira ;

Membros do conselho administrativo da
secção de estatistica, commercial, annexa
Associação Commercial ao Desterro, cio estado 	 -
de Santa Catharina,	 o

Severo Francisco ilteeirQ, Ernesto Vahl,
João Francisco Pse .gis Junior, Julio Melcbior
do Trompowsky, ',André Wentlhausen o An-
tonio Pereira d'a Silva o Oliveira ;

Secretario da mesma secção de o'statistica
o Dr. José Ferrão de Gusmão Lima ;

Anzantzense; Leonidas de Barros ;
Continuo, Frontina Coelho Pires.

— Foram concedidos tres mezes de liconça,
com vencimento na fôrma da lei, ao confe-
rente da alfandega de Pernambuco Adolpho
Gentil, para tratar de sua saude onde lhe
convier.	 .••
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CRIA.F.NTOS DESPACHADOS

l)i 21 	 julho de 1..0

' redes do Freitas.e.,-.Passe-so.
i • ' t.ene:;:â reformado Alfredo , Fernac=l ee :io

eieaa.—iteeferido.
q4aria do eia noel Francisco doee .1,a te;

Segruelo.-e . odeferido.
NapeieX .• iout,rt .—Indeferido.
aia= eaa,a,V,odrigues da Cunha. — Não

•s^.'
e

1, liquisterio da Guerra

1. 'Por poete ria de 29 de julho findo, foi nomea-
do I n 	 da carpo de estado-maior do

classe João Luiz Pires de Castro para es

li•ear que interina =lente exerce, de instructor
da eseola militar do estado do Rio Grande do
Sol.

Exp :Tento .10 •ii 23 de Julho de 18"...0

que li ,3i3cOu de receber o anuo passado.

expedição das precisas ordens afim de que á
ex-praça do F regimento de cavallaria João

86Seefie, i mportai-ida de peças Jde fardamento
Ferreh e da Silva seja paga ia quantia de

Ao Sr. Ministro. da Fazenda, rogando a

— Ao Sr. 'afiaistro do Interior, communi-
condo, em resposta ao seu aviso de 22 de
maio ultimo, que este ministerio resolve de-

. . sistir da inderrinizaçao solicitada em aviso de
-'e=	 24 de janeiro deste anilo da quantia de
„ -„e= 3: 13 g31-4 de medicamentos fornecidos ao es-

\"4.eito de Mato Grosso para a cidade de Co-
•litio, visto terem sido escolhidos, na

fnr parte. e Ctr.Se'a medicamentos á enfer-
maree'e,feiquella c tale, em consoquencia de
haver ó; •eeado a epidemia que- alli reinava,
e que, aVista da solicitação do governador
do raesiev'eeestado, besta data se expede or-
dem para ;Aia. a referida enfermaria forneça
niediena1ier.,9 .0 á população da localidade, nos
trr'lflOS doe.-eiso, que; por cópia, se romeno
dirigido ao t'eferido governador.— Neste sen-
tido expeCe ordOm a essa autoridade e
comniuniese ao Sr'. Ministro da Fazenda.

ajudante general decla-
ra'/

- 

,	 o requerimento em
rl • o capitão ti-O—corpo de estado-maior de
r;etilharia, Jerouynio Villela Tavares pediu

=eieoneraçã.o do cargo de secretario do com-
teanelo das armas do estado do Paraná, o que

,eve . provideaci e r te, ra que o! mesmo °Melai
egrose parl. a eu- , e.,mmissão:

_

—ao governado: , do estado de S. Paulo
(tolerando, em sotialo ao rã pieriroento em
ek , ze o anspeçada reformado do iextincto corpo
de voluntarioe delelria José Benedicto Fer-
reira Bueno reei-o:rot!! uma pensão, que seja

-cile iiiepeeciariado do saude, devendo a junta
militar declarar em" seu parecer si os feri-
mentes que:41 neee,ma praça recebeu em com-

. bate o impoesibiiit~le angariar por seu
'trabalho os meios do_eubsistencia, cumprindo
que o ree pectivo toemo seja, enviado a este
mioieterie para ulterior deeib%ração.

do do Rio Geando do Sul, transferindo
pera a respectiva escola militar a matricula
com inc frequenta n. desta capital o 2° cadete

• " Aphrodisio Amado Borba, conforme pediu.—
Comintinicou-se à Repartição do Ajudante Ge-
nerai o ao eurnmandante da escola militar

e da capital.	 4
- An dn cio Goyaz, fixando em $710 o valor

da etepa das praçass do 203 batalhão de infan-
taria, durante o actual semestre, devendo ser
remeitidas á Contadoria Geral f•de Guerra as
ta;? , s para a. dietribuição dos generos,ás
reterlda$ pyaças.
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tiae ?tiraria do Amazonas, approvando
liquidação de tempo do serviço

i,:-eoronel Antonio José de Souza Lo-
i	 ,	 iodo em virtude do decreto n. 173 A

eC n .airo do corrente anno, em virtude
:1 rbitrado ao mesmo officlil o soldo

;e1;,T, •É n a :880$, cumprindo que o abono da
'addicional a que tem elle direito

;.:o dito decreto fique para quando
e- a sua patente do reforma.

.1,,	 remettendo, para informar,
=ie	 • , relativos ao pedido que o tenente-

iquim Manoel de Medeiros faz de
to de soldo._ .

— Ao director do Arsenal de Guerra da
capital:

Acuso o recebimento do vosso officio n. 128
do 24 deste mez, dando-mo conhecimento dos
soccorros prestados pelo patrão da lancha
Tuyuty, Braz Antonio, ao 1° piloto e 12 tripo-
lantes do vapor allemâ'o Buenos-Ayres, nau-
fragado perto da ilha Rasa, e declaro-vos que
deveis louvar, por tal procedimento, não só
aquelle patrão como a tripolação da dita
lancha.

Saude e fraternidade — Floriano Peixoto.—
Remetteu-se cópia deste aviso ao Sr. Ministro
das Relações Exteriores.

— Ao commandante da escola militar da
capital :

Transferindo para essa escola, e não para
a do Ceará, o alumno do Rio Grande do Sul
Minoel Evenci° da Costa Moreira. — Com-
municou-se á Repartição de Ajudante General
e ao governador do estado do Rio Grande do
Sul.

Declarando
Em resposta ao seu officio, de 25 do cor-

rente, em que communica que, tendo o pro-
fessor da l e aula do 3° armo do curso prepa.-
ratorio Manoel Luiz de Mello Nunes resignado
a accumulação da 4a aula do mesmo anno,
que regia na ausencia do respectivo profes-
sor, convidou para substituil-o o major Au-
gusto Cincinato de Araujo, que acceitou esse
cargo, que fica approvado esse acto.

Em resposta ao sou oficio de 23 do cor-
rente, que em tempo opportuno serão toma-
das em consideração as justas ponderações
que faz com relação ao numero de alumnos
que deve ser marcado para esse estabeleci-
mento orno anno proximo vindouro.

— A' Repartição de Ajudante General :

Concedendo-se ao alferes do 29' ba talhão de
infantaria Evaristo de Almeida Leite a capital
do estado do Rio Grande do Sul por menagem,
visto achar-se alli respondendo a conselho de
guerra.

A pprovando :
A deliberação que tomou o commando das

armas do estado do Pará, pela qual nomeou
o tenente Manoel Corrêa de Faria e o alferes
João Eremita de Magalhães, ambos do 15° ba-
talhão de infantaria, para exercerem o cargo
de ajudantes de ordens daquelle commando,
devendo, porém, propor, com urgencia, ofil-
ciaes de corpos especiaes para os mesmos
cargos

A contada administra-ão da caixa da mu-
sica do 14° batalhão de infantaria, relativa ao
primeiro maestro do corrente anuo.

Mandando • por á disposição :
Do Miniêterio da Instrucção Publica, Cor-

reios e Telegra ,hos, o tenente do corpo de
estado-maior do le classe Annibal de Azam-
buja Villanova, eieifornie pediu o mesmo mi-
nisterio—Coniningicou-se ao referido miniS-
terio

Deste minieteri4 o capitão do mesmo corpo
Joaquim Pautai ao Telles de Queiroz, para
auxiliar os tridn'. lios do respectivo gabinete
, Do commaraluia, escola militar da capital,
o 1° cadete do itegimento de cavallaria Ro-
drigo Firwianojtie Moraes—Cominunicou-se
ao dito counnavea:

1 .

Diat	 1
Ao Sr. Ministro da Insirtu	 b1i•

reios e Telegraphos, reinettendo
Em additamento ao aviso do 23 do corrente

e para que se digno tomar na consideração
que merecer, o requerimento em que o tele-
graphista da commsssão encarregada da con-
strução da linha do Cuyabó, ao Araguaya
Carlos Augusto de Lima e Cirno pede; ser
exonerado daquello serviço, ai legando motivo
de molestia -

O officio do director da Fabrica do Polvora
da Estrella n. 187 da 26 do corrente, afim de
que se sirva providenciar, á -vista das razões
por elle expostas, para que seja alli estabele-
cido a estação telegraphica.

— Ao Sr. Ministro da Fazenda ;
Remettendo a informação prestada a re-

speito do terreno existente na rua do Major
Solou, esquina da do S. Christovão, pelo su-
perintendente da QuintO da Boa Vista, ca-
bendo communicar que tal terreno nunca per-
teneeu a este ministerio ;

Rogando a expedição das precisas ordens
afim de que s jam pagas : ao alferes Affonso
Herculano da Silva Raynaut a quantia de
88$20a, ao alferes Domingos Pereira a de
73$200 importancias do peças de fardamento
que deixoram de receber quando praças de =
pret, e ao ex-cabo do esquadra Jeronymo
a do 36$400, por identico motivo.

—Ao Sr. Ministro da Justiça, remettendo,
era resposta ao seu aviso do 23 do corrente,
a informação do major João da Silva Torres,
acerca da quantia de 23$ que tinha em seu
poder para despezas com a guarda nacional,
o da qual se dignara de ver que o mesmo
cial já fez entrega aos cofres publicos da refe-
rida quantia.

—Ao Conselho Supremo Militar, remet-
tendo os papeis relativos ao pedido de D. Justa
Emilla da Silva Costa, filha do fallecido
tenente reformado do exercito Francisco José
da Silva, de lhe ser melhorado o meio soldo
ou concedida uma pensão, afim de que con-
sulte com seu parecer sobre a ultima parto
da informação da Repartição do Ajudante
General acerca da percepção do meio scildre
dos officiaes reformados pelas respectiv,Y
viuvas ou filhos, Idependentemente de nora
liquidação de tempo de serviço.

—Ao general ajudante-general, declarando
que, á vista do atraso em que foi encontrada -
a escripturação pelo actual commandante do
20 batalhão de infantaria, fica alie autorizado
a mandar fazer nova escripturação desde a
reorganização do corpo, addicionando-se aos
novos livros-mestres as folhas precisas para
os respectivos indicas.

—Ao Sr. Chrispim Jacques Bios Fortes,
aceusando o recebimento do officio em que -
communica haver em 24 do corrente assu- •
mido o cargo de governador do estado do
Minas Geraes, -para o qual foi nomeado por
decreto de 22 do mesmo moz.

—Ao governador do estado do Paraná,
aprovando a deliberação que tomou de mandar
abonar a cada um dos tres officiaes que segui-
ram em diligencia para a vinte do Rio Negro

importancia correspondente a dons mezes
dos respectivos soldos, para lhes ser descon-
tada na forma da lei.

— Ao do do Rio Grande do Sul, declarando,
em solução ao requerimento em que o major
reformado do exercito José do Rego Barros'
adjunto á directoria. do Arsenal -de Guerra
desse estado, pede se lhe mando abonar as
vantagens de ajudante do mesmo estabeleci-
mento desde que interinamente exerce esse
cargo, que as unicas vantagens a que tem

i	
,

elle- direito são as de ajudante que interina... ---
mente exerce, pois do contrario ficaria com
vencimentos superiores aos do respectivo di-
rector, convindo, entretanto, que seja pro-
posto um oficial para effectivamente ()ocupar
aquelle cargo.

—Ao director da Escola Superior de Guerra:
Approvando o programma para o ensino da

3a cadeira do 4° „entro, o . qual não foi orga,
nizado no devidoutempo por não funccionar . a
meeiro eade.‘„	 • --
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Ao governador do estado do S. $ atilo os

.11.0111.1110 Dias 13 ptista o Pedro da ) Iva Po-
requerimentos d . Itlphael Doseio Antonio

reira sobre exploração do chumbo, ,ro e ou-
tros
Capão Bonito de Parapanema O A .11:sr.

j
mineraes nos municiplos do oranga,,J 

— Ao do do Minas Garitos o L. ? Manoel
Caetano Pereira da Rocha sobro r kploração
de ouro o outros minoraes nos mU ;cipios do
Paracatn e Alegres.

—Ao do da 13 )1da o de Manoel Fil lnisco Go-
mes sobro exploração de ouro e ou \ os mitie-__
raes no municipio do Prado.	 14..." '‘:...",..4 .. .... -

— Ao do do Rio Grande do Sul o de 1. .-i-z •
Juvencio da Silva Leivas sobro oxploraçir Ido
minas de cobre na serra das Taipas o \2p
margens do Arroio Velhaco.

— Solicitou-se do governador do estado t
Rio do Janeiro resposta aos avisos mis 108 o
109 do animo proximo pass alo e 1 o 38 do cor-
rente anuo.

— Declarou-se ao governador do estado do
Santa Catharina, em resposta ao seu ofileb
n. 75 do 17 de junho proximo findo quo, por
falta do verba no orçomento não foi attendido
o podido de Ida Zanetta relativo ii garantia do
juros do G o/0 sobre o capital de 100:000$000.

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

Dia. 31 ds julho (lu isoo
Manoel Aranz, pedindo reconsideração do

despacho que mandou ouvir o governador do
Amazonas, sobro a sua preterição para explo-
ração do mineraes.—Indeferi,10.

Alvaro do Almeida Quartin o Henri Rof-
fard, propondo-se estabelecer em fazendas
agrícolas trabalhadores noitadas de diversos
estados.—Indeferido.

O engenheiro Gabriel Osorio do Almeida e
a Companhia Obras Publicas o Emprezas do 7
Estado do Minas Geraes, pedindo uma estrade2
de ferro do Cachoeira de Pirapora á margf-ft
esquerda do Rio S. Francisco, no estad;-11e
Minas Geraes. — A' commissão do//ração
geral.

Domingos Gont n jo e Modesto do Fofa Bello,
pedindo uma estrada do ferro do p',1to mais
conveniente do prolongamento do) 'amai do
Ouro Preto á ci lado de Ihdlira.—. oleferido.

Companhia Lloyd Brazileiro, prNi, J udo paga-
mento de 2:250$. das viagens reiN idas reali-
zadas na linha fluvial de S inbeatharina,
em junho ultimo.—Pague-so.

mariaJoanna Rodrigues Alvo, iltnr	 jps-
sagem de Porto Alegre aOL...,
ferido.

Companhia Estrada do Ferro o Navegação
do Norte do Brazil, pedindo regalias de pa-
quetes, para os vapores do sua propriedade.
— Ao inspector da navegação subvencionada
para informar.

DIRECTORIA DO COMMERCIO

txpedieute do dia 31 de julho de l l 'DO

1Foram a informar:	 1

o

1

Declarando, em solução ao seu oficio de 18
do corrente, que, segundo communicou o com-
mandante da escola militar da capital, o
Dr. Innocencio Serzedello Corréa, lente ca-
the Iratieo da mesma escola, não pôde ir Ice-
clmar naquella, por estar impedido com a
regencia de uma turma de aluamos da aula
de a-ithmetica.

—A' Intendencia da Guerra:
Declarando, em solução ao seu oficio do

17 do corrente, em que podo que pela Conta-
(leda Geral de Guerra seja abonada meu-
saimento a quantia de 12$ ao despachante e
(litro tanto ao feitor apontador dessa Inten-
doncia, para de.pezas coal passagens de
bond, em objscto de serviço, visto ter sido
suspenso pelas respectivas companhias o for-
necimento do passos gratuitos para seme-
lhante fim, que, por conta da consignação
que o agente do compras roube na Contado-
ria, pado abonar áquelles empregados, para
o referido transporto, somente a quantia
necessaria o devidamente Uca lisada.

Declarando que os diversos volumes que
alli existem com medicamentos destinados
ao estado do Goyaz, dovem s er enviados para
a capital do S. Paulo, a cujo governador
nesta cla ta se determina que providencie
sobre a remessa até á capitvl daquilo es-
tado.—Neste sentido se o111-iou ao dito go-
vernador.

Mandando fornecer á inspectoria geral do
serviço sanitario do exercito e ao Arsenal de
Guerra do estado da Balda os artigos con-
stantes das notas que se enviam.

—Ao director da Fabrica de Polvora da
Estreita, declarando gire fica autorizado, con-
forme pede, a enviar para o arsenal do
guerra, afim de ser r.iparada, a caldeira per-
tencente á oficina de refina0o de salitre.—
Neste sentido expediu-se ordem ao director
do dito arsenal.

—A' Repartifto do Ajudanto General
Mandando
Pôr á disposição:

fDo generalissimo chefe do Governo Pra-
' wio o tenente-coronel 'do corpo do estado-
motor do 2- classe José,afoalitim de Andrade
Neves

Do commandanto da escola militar da ca-
pital o 20 cadete do 20 r?giinento do artilharia
Francisco de Vellaseo Motim+, —Communicou-
se ao dito comman !tinto

Desligar da escola geral do Tiro do Campo
Campo Grande, por se acharem comprehendi-
dos no art. 58 do respectivo regulamento e não
terem mostrado aproveitamento nas aulas que
frequentam os aluamos 20 cadetes 20 sar-
gentos do 230 batalhão de infantaria Raul
Qscar do Senna Di is, José Antonio da Silva,
do 200, o Josó Jeses de Oliveira, do 1.1°—
Communicou-se ao commando geral de arti-
lharia.

Ministério da Agricultura
Por portarias do 25 de julho findo
Foi transferido o engenheiro José Baptista,

do Azevedo do cargo do chefe da commissão
do terras no municipio de Pariquira-assa,
no estado do S. Paulo para igual cargo no
t alie do Paranapanema,•tendo por sedo o
munieipio do Itapetininga

Foi transferido o agrimensor José hialino
Antunes da Poreiuncula da commissão de
medição de lotes na fazenda de Sabauna, no
mesmo estado, para o cargo de ajudante da-
quella commissão na dita skle

Foi nomeado o agrimensor Julio volt Borel
do Vernily para s3rvir na dita commissão,
naquilo, séde ;

Foi nomeado o cidadão Franco Gonçalves
Liberal para o cargo de escripturtrio do refe-
rica commisAo, na referida sal();

• qe..ídi

• •

Foi transferido o engenheiro Arthor„. Na-

poleão de 13 oras do cargo do ajud:fito
commissão que Cauciona no muniák,'?o de
Santo Antonio da Patrulha, no estado do Rio
Grande do S . 11, para o cargo do chefe da
commissão que tem por séde o muoicipio
Santa Barbava ou Faxina, no referido vall.f.„,

Foi transferido o agrimensor Aureli0:iios
Domingues da eommissão do ~lição dó. tolos
na fmenda S cbifiria no mesma estado, para
o caro da ajudante da commissão que
funcciona na sede referida

Foi nomeado o agrimensor Antonio Lopes
do Azevodo pxra servir na commissão exis-

tente naquolla só Te;
Foi transferi lo C trios Fernandes Ribeiro

da Costa do cargo do escripturario da com-
noistio de medição do lotas na fazenda do
Q Mirim, no mesmo estado, para igual cargo
na commissão existente na dita sé.le

Foi nomeado o engenheiro Alberto de No-
ronha Torrezão para o cargo de chefe da
commissão que funcciona no mesmo valle e
quo tem por sécio o municipio do Santa Cruz
do Rio Pardo ;

Foi nomeado Joaquim Candido de Freitas
Noronha para servir como agrimensor na
commissão que funeciona Iraque% séle

Foi nomeado Julio Gomes da Silva Notto
para servir como escripturario da mesma
eommissão, na dita séde

F.d nomeado o engenheiro Gervasio Pires
Ferreira para o cargo de chefe da commis-
são existente no referido valle e na sede que
funcciona no munieipio de Campos Novos

Foi nomeado .Raymundo Gurg,e1 do Ama-
ral Valente para swvir como eseripturario
da mesma commissão, naquilo gide;

Foi transferido o engenheiro Jeronymo
Francisco Coelho do cargo do chefe da com-
missão existente no mesmo vallo para igual
cargo na commissão do medição do terras e
estabelecimento de immig,rantes, em Pari-
quira-assit, no mesmo estado

Foi nomeado o agrimensor João Teixeira
Portugal Freixo para servir na commissão
do medições que funcciona na fazenda, Saba-
Una, no referido estado

Foi nomeado Francisco Mario do Freita%
Brito para o log,ar do escripturario da com-
missão do medição existente na fazenda Sa-
bafina, naquello estado

Foram nomeados para servirem na inspe-
etoria Especial do Terras o Colonização, no
mesmo estado, engenheiro Manoel Pinto dos
Santos Barreto e o agrimensor João José Vaz
do Oliveira ;

Foi nomeado João Baptista de Armino para
o legar de auxiliar de escrita da referida
inspoetoria

Foi nomeado o agrimensor pedro Zamith
para servir como ajudante dast commissão de
medição de terras existentes 11(' referido valle
e quo tem por s5do o muniebio de Santa
Cruz do Rio Pardo.

*IN
•

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telographos

Repartição Geral do:4 Tele;,eraphOsi

Por portarias do director gere de 31 do
passado :

Foi exonerado a podido do cargo do inspe-
ctor de 2a classe o cidadão João-Constantino
Jona Colados ;

Foi designado rara servir na estação Central
o adjunto Sylverio de Oliveira.

Por aviso da mesma data, foi concedida
licença de 15 dias, para tratar-se, ao adjunto
Aurelio do Mello.

--
12FIQUEnIMENTOS DESPACIIADDS

Dia 31 de julho de 180)

Eduardo Meirelles Alvos Moreira Sobrinho.
—Sô poderá entrar pira 3" classe.

Francisco Rodrigues Damasceno Salgado.;
—A' vista da informação, deferido.

Antonio Ribeiro Chaves. —De acoprdo com.
a informação,000.	 •

•
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NOTIPIARIO-

41;031(,.

▪ 	

til-el.-ai da. G:,& ,).•a•
- I 	 hïo a's folhas seguintc •

?.1
Repai,,tiçõeS ,

•
- O correio geral expoli° hoje

gre,	 até ás 9 horas da 'manhã,

	

cartas	 o interior ate ás 9 1/2, ditas com

Rju ra !ide, Pelotas e Porto Ale-
rara • Sintos, Paranaguá,

,

porte (lula até ás 10 idem:

	

Frio	 para. Plymouth e `Londres,
ás 1( 1 1/2 horas da manhã, cartas

para. o ,-.4xteri • at..'t,ás 11 1/2, objectos para
reglitne	 10 1/2 idem.

	

P• , I.,	 pára Havre, impressos até
'•• '41 4 horas da manhã, cartas para o exterior, L

a*:...Ns
PCIO Barao de S. Diogo, para

	

ai	 inipreSios até á 1 hora da
rde, 1as pára ' d interior até á 1 1/2:ditas:M

com p.y.,., • • duplo até ás 2, objectos" para re-
1 idem'.,,

;
• 03,3.9c É‘ ratorio .A.stroitiomieo

Resurn,neteorelogleo dos dias .29 e 30 de
julho.

.L •

o	 t4 o
a	 lz

1:18

• 9 2O

83,6

,86,5,

88,0

86,8

Temperatora minirna 1'1,8.. ,r.•
TQuIperattird, maxima 23,0.

Ti or mome

•

 t ro de.‘luigado ao meio dia- pra-
• eariel'grecido•78,0.. •

	

Ev. , 1).-,ratí0	 , , • •
Outte 4,0,
VelocidadO Média do vento em r24 'lis. 2m,5.

	

f,	 •	 •o
Estado do cdo

e
1) 0,1 encoberto por cirrus,-vento SSE 2m,7.

	

:. , .1 oneAbe rtos põrcirrus	 cumulus,

	

niilie.	 *
eneetk.rtol por cirro-bui/fulas o no-

br.	 vciito

•

..'tARIO OFFICIAL
•,-_

a

da nonte.. 758..03 20,C0 13,49

• manhã.. 762,82 19,01 11,04

7 •

▪ 	

762,51 19,09 13,80

	

.	 4 •	 e, tarde.. 762,30 20,40 11,53

	

1-	 - 
Thermometro desabrigado ao meio dia pra-

teado 31,5, ennegrecido 47,0.
Temperatura maxima 20.
Temperatura minima 18,8.
Evaporação 1.
Ozono 7,0.
Velocidade média do vento em 24 hs., 3°,8.

, Estado do cdo
1) 0,1 encobertos por cirrus vento SSE.

8m,3.
2)0,8 encobertos por cirrus e cirro-cumulus,

vento WNW fraco.
3) 0i7 encobertos por eirrus e nevoeiro,

vento natio.
4) 0,1 encobertos por cumulas, vento SE

.4m,7.'Repartição Central Meteo-
rolo",lea-Resumo meteorologico da es-
tação iro morro de Santo Antonio.

' Dias 28 o 29 de julho de 1890

DATAS 4 o
a
a 4

O
CG

0
Fel

.1
t.

O

CO	 t...

gr ("‘

Das

1.1.4.0.0~...~......

Horas	 ----

F.	 "a
8

- g

Maa
2
t4

o
o14
01

g :41
1:: g

4 I. Z Pt
F.

ss

•	 .	 e 31 do ju lho do 1893

11 noute... 761.80 19.8 14.80 29.0

23 5 manhã.. 765.22 17.2 14.03 91.0

a 11	 »	 •.. 765.79 21.0 15.00 80.0

e 5 "tarde.. • 765.80 01.0 12.17 58.0

Maxima 	 . 

,

738.81 24.5 13.00 91.0

Minima....... 761.80 .16.8" 12.17 58.0

Media 	 764.32 20.55 13.585 73.0

•

Evaporação á sombra 1%8.
Maxima ao so , 53,4.
Maxima na relva, 26,3.
Minima na relva, 14,6.
Tempo variavel. Céo em geral limpo o

'apenas encoberto em parte por cumulas, pró-
ximo ao herisonte,'nevoeiro e citrus esparsos.
De manhã houve nevoeiro no porto e sobre as
:montanhas.

(1) variavol, (2) calmo, (3) NNW Sk.
• Dias 29 0'30 de julho do" 1890

DATAS
- & et4

IA

R .1• 0 0'. NI/.
Oal. :_Á. oo

o ..

41

X 4

Dias 'Raras' .	 g'
0)

Ê;a .2. zco
E.

C C.
a

-

29 11 noute.... 762.60 19.8 13.57 83.0

30 5 manhã... 7,33.57 17.1 11.30 93.0 -

•	 • 11	 ,•	 ... 766:21. 13-.2 15.33 190.0

e 5 tarde,... 763.516 21 8 11.62 '	 63.0

..	 e

, Maiima 	 .,

Mínima.....',
:

Média... 	 t.

766.57

762.60

731.T.15

23.3

17.5

20,0

13.16

13.57

13.865

133.0

38.0

84.0
. ,...,	 11

à
-...

.0"••
•

Evaporação á sombra 11°,25.
iNtaxima aoisol, 54,5.
Maxinia na relva, 29,2.
Minima na relva, 13,5.

- Tempo variavel. Céo em geral limpo e.
apenas encoberto em parte por cumulo-nim-;
bus, cumulas, cirrus e esparsos.

Montanhas ao longe cobertas por nevoeiro.
(i) variavel, (2) calmo, (3) ENE 8k . -.	 .
Poblicação-:-Recebenuis o Promptua-

rio da Legislaçao Eleitoral, organizado pelo
Sr. José Maria Mafra:	 -

O trabalho acha-se dividido em tres partes,
contendo a primeira a constituiçõo dos Estados
Unidos do Brasil, a segunda a legisla çao
tora, decretos n. 6 de 19 de novembro, ns. 70 A
e 78 B do 19 •e 21 de dezembro do 1889,
ns. 200 de 8 de fevereiro, 277 D e 277 E do
2.2 de março e51! de 23 de junho de 1890;
terceira comproliende o indicador alphabetico
do regulamento .eleitoral (decreto n. 511 do
26 de junho de 1890, e finalmente á esta-
tistica eleitoral.

O enunciado dessas materias ó bastante para;
tornar recommendavel a. obra do Sr. Mafra,
como livro do consulta.	 .	 ,	 •

Manta Casa da Miserlcordia- 0.M0-•
vimento do hospital: da Santa •Casa da. Miseri-
cordia, do,s hospícios de Nossa Senhora .cla Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura., foi,.
no dia 27 de ju!ho, o seguinte:

..•	 •	 -	 Nacionaes- Est'. Total
Existiam '. ..... .. .......	 871	 536	 1.431:
Entraram 	 - 	 •	 55, a
Sahiram 	 29	 36	 65	 W
*Falleceram 	 5	 2	 7	 I
Existem  "	 868 •	 516	 1.381

O movimento da sala 'do baile° e dos consulto-.
rios publicos foi, no mesmo dia,, do 281 consul--
tantos, para os quaes . se -aviaram 496 receitas.
Fizeram-se 28 extracções de dentes.

E no dia 29 :
• Nacionaes	 Est.	 Totil.,

Existiam 	  ,......	 881.	 535	 .1.416
Entraram 	 	 14 .	 8	 22
,Sahira.m 	 	 12	 , 12 •	 • 21 •
Falleceram 	 	 6	 4	 10
Existem 	  877	 527	 1401

O movimento da sala do banco e dos con ,sul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 381 conehr:,
!tantes, para os cumes se aviaram 502 receita,'.
,Fizeram-se 23 extraçõaz de dentes.

TRIBUNAES
SEGUNDA VARA COMMERCIAL

JUIZ DR. MACEDO SOARES - ESCRIVÃO ABREU

Acções de 10 dias
Autores: Dr. Francisco Gonçalves de Mo-:

'raes.-Respondido o aggravo.
; Francisco Paulo do Velasco 'Coutinho.-Nãcf
tem lo °&ar o requerido a fls. 12. Acçõo de 'reconheCimento

Autores, Alexandre Castro & Comp.Nade.'
: lia que declarar á sentença de fls. 5 v.

Acções summarias -
I Autóres: C. José Fernandes.-Respon lido o'
,aggravq.

---‘:',• Gonçalves, Costa,. Rocha & MenOZeS.	 011-
demnado o réo.

Acções ordinarias
Autores: Antonio Folix Garcia de Infante.

- Recebida a appollação em ambos os ef-
feitos.
• João Baptista Douvizy. - Em prova e

cobina,	 p
'A

- Julgado o roicsio.
_

• ao- . 	.• :-41P

44'

causa.
Joaquim José Ribeiro.-Idem.
Joaquim Pinto de Almeida.-Idem.•	 - •	 Liquidações
Dl firma commercial Monteiro da Cunha &

Peixoto.- Pa o•o o passivo, proponha o liqui-'
danto a fórrnabda partilha. .
' Da Companhia . Engenho Central de Araca..
ty.-Proceda-se a lei/ão dos bens da massa•li.:
quidando, domo é indicado detalhadamente
despacho.

ESCRIVÃO LAZART*

	

di Protesto-	 _
Sapplicante ntonio do Araujo Ferreira Ja-

ir

2

3 •

; lis. da note..

1 e	 In* Olá...

7 • •	 ,

I	 tarãe..

XOLLS

761.71

761.23

762.53

762.73

21,04 .15,67

13 • 0 ; 14,41
r

19.2 14,62
:
22,4	 17,22

00)40.w).4
Z •

,

2

125
X
0

..
1, ) 0.0 ,--'-níN.)b,-.4't .!:; por eirrns .c cirro-CIrmulus,

..
-•",,,,..ito SS. ..,'. IQ''',7•	 irraN„,,,waci,.	 .	 •a-4	 g1. .•	

a	
.	 4	 ,

e	 .
er	

•

ob 

	

,	 .
• ,	 ',"	 1.,	 Ni, •	 •	 'c ••.,	 •

• o Q , tartel Mestre -

	

.•••13(:`,i •;..1/,/•.•ento '•tilitur, Brigada:, i,)r!,.1•-•, 	 I	 t
ri	 Obiervatorio Asti 	 al?,	 '

1 el'i n Q.	 is:.-'enera.eg*. • •N;.,

1	 ::uintes folhas	 •	 •

.;].,:11;vo Publico, Asy'lo71o.i Mo-
.•••	 ' ••	 •	 vulsos.	 •

•, -Biblioilieca Nacional.
- Secretaria; Inspectõria do

inibrica, dita de terras o colonisa-
.,:).	 ••ts e avulsos.

r	 de- estralo..
Secretaria, Hospital, Conselho

• q p,rertio Militar, Quartel General,
Auditoria o • Capitania doporto.

J : !-	 da Policia do estado do
!t;6

.:;‘, • • i,L----1hosty.tro Nacional, aposentados,
.I.C11(,,sa.:5 e avulsos.	 .

•

;c,ria	 1tio Thes

77,6

85,0

81,4

81,4

Agosta [189b j



Vistoria
Supplicanto Joaquim Adrião da Rocha Pri-

mo,— Julgada a vistoria.
Liquidações

Da Companhia Forro-Carril do Cachamby.
—Declarada em liquidação e nomeados os syn-
dicos.

Da firma Narciso de Almeida & Comp.—
Julgadas boas as contas dos administra-
dores.

Acção summaria
Autores, A. Modal & Comp.—Condomnado

o réo.
Acções ordinarias

Autores: o Barão do Santa Leoc,adia.—Con-
cedi:lo os dias da lei.

Francisco Manoel Alves & Irmão, — Em
prova.

Acções de 10 dias
Autores, Lourenço Rodrigues Sz Comp. —

Rejeitada a excepção.
A. J. do Froitas & Comp.—Condenurado o

rôo, rejeitados os seus embargos.
Gianelli & Comp. — Rescindido o lança-

mento.
Execuções

Exequentes: Manoel Corrêa de Sá .Sc. Comp.
— Recebida a apellação em ambos os ef-
feitos.

Souza Mello & Comp.—Rejeitado os em-
bargos.

Souza Carvalho & Comp.—Idem.
Fernando Amares & Comp.—Voltena os au-

tos soltados o preparados.
• Arresto

Arrestantes os administradores da massa
fallida, cio Guia Ferreira & Comp.—Procede a
justificação; subsista o arresto.

Fallencia
Fallido Joaquim Alexandre do Nascimento.

—Ao Dr. promotor publico.
Ratificação de protesto

Supplicanto Karl Lowe, commandanto
vapor Buenos -Agres , —Julgada a ratificação
do protesto maritirno.

---
PRIMEIR:A VARA DE ORPIIÃOS

zu, eiZJUIZ LU. A. J. DE SOUZA PARAIZO—ESCRIVX0

FRANÇA I.EITE

Invjbatarios
Fal 1 ecidos : Barão de Araujo G on d i . —

Estando provado, em vista da certidão do
baptismo de folhas retro, que Carlos Cochrane
do Araujo Gondim tem attingido a sua
maioridade legal, o tenho por emancipado o
apto para reger e administrar os seus bens
que lhe serão entregues pela tutora, depois
do prestadas as contas de sua administração.
Custas ex causa.

Antonio José da Silva Velloso.—Entregue-
. so o producto do leilão ao inventariante,

que prestará contas opportunamente a esto
juizo.

D. Carolina do Oliveira Castro.—Ao Dr.
curador.

Carta precatoria •
• Deprecante o juiz do direito da comarca da
Feira, Reino de Portugol.—Ao Dr. curador
geral.

Requerimento de dividas
Supplic,anto Albortina Soares. —Soja ou-

vido o Dr. curador o tudo feito o que, voltem
conclusos.

Es.".ativ7(o ALVARES PENNA

InventariOS
Maria Luisa da Silva Souto.—Proceda-se

á partilha.
Firmiana, Maria Pereira do Nascimento.—

Pague-se o imposto.
Frederico Waldemar Robikolon.—Na forma

do officio do Dr. curador geral.
José Antonio Alves.—Indeferida a petição

a fls. li.
Carlos Coelho de Oliveira.—Considerando

maior Alberto Coelho do Oliveira.
Conde de S. Salvador do alattosinhos.—Di-

gam os Drs. procurador dos feitos da Fazenda
Nacional e curador geral .e

Manoel Joaquim da Roc1).—Proceda-$o
ao calculo do Impffito,

• it-igrh
- •

1

De ordem do cidadão inspector desto tho-
souro o em obsorvancia á determinação :h.
cidalão Dr. governador, em officio do 4 ao
corrento mez, sob a. 340, faço publico que o
mesmo cidadão Dr. governador, attonderZ's
ao qno lho requereu o pretendente ao con-
tracto para abstecimento do agua á capital e
serviço do esgoto, Henrique Pinto Monteiro
de Almeida, por despacho do 3 prorogou, até
ao dia 6 do agosto proximo vindouro, o prazo
marcado para a prestação das respectivas 	 •
propostas nos termos do edital do 6 do maio
lindo, 1-alheado no Estado do Espirito Santo.

Secção do expediente do thosouro do estado
do Espirito Santp,	 do-julho de 1890.— O •
1' secretario, Genesi° Sant' Anna Loi es.

•
Esmola ND% ai

COnCUPSO para provimento do lagar de adjunto d.
de liaras no curso preparatorio

(9.4'
O conselho do concurso, em sessão de 28 do

corrente, habilitou As provas regulamentares.
os candidatos capitão-tenente João Cordeiro
da Graça e João Maximiano Argernon Sidney
Schielller, que devem comparecer no dia 4 do
agosto proximo, às 10 horas da manhã, para
receberem os pontos, ficando marcado o dia
19, às 10 horas, para prova escripta.

Escola Naval, 29 do julho do 1890.— Polo
ecretario._ Joapiaa da Rocha .(;arvalhii,

•.	
•
• .	 o .9 •• •

• • i°	

• •
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'hoste [28à;0] 33Ni,

Maria Rosa do Carvalho.—Nomeadc; Inven-
tariante o Dr. Militão de Almeida

Luiz Ferreira Leite.— Nomead* .. inven-
taranta o Dr. Oscar Macedo.

Augusto Munis:— Declarada maior a her-
deira Leonor.

José Machado Coelho.— Julgada a esmoia-
lisação.

Firmiana Maria Pereira Nascimento.—.:, mi-
gado o calculo.

José da Silva Noves.— Nomeado tu "An.
tonio Augus!o Maranhão.

Rosa Ignacia do Sentia.— Recebida a ap-
pellação em um só effeito.

Exame de sanidade
Padre Polycarpo Antonio da Silva.— Ao

Dr. conselheiro geral.
Responsabilidade

Dr. Adolpho Bezerra do Menezes.— Pas-
se-se o mandado,

EDITAES E AVISOS
Directoria Geral do Estatistica

Do ordem do cidadão Ministro do Interior,
faço publico que,em cumprimento do disposto
no g 3° do art. 9° do decreto de 12 do abril,
fica aberta, durante 30 dias, a inscripção para
o concurso ao logar de amanuense.

Só poderão inscrever-se os praticantes da
Directoria Geral do Estatistica.

As provas serão oraes o escriptas versando
sobre as seguintes matarias

Arithmetica ;
Algebra, comprehendenclo a thooria das

combinações o binomio de Nowton
Geometria plana e no espaço
Noções de economia politica;
Estatistica;
Redacção °Melai.

Directoria Geral do Estatistica, 15 dê ju-
lho de 1890. —Manoel Tintotleo da Costa.

filaylo da Mendicidade
Proposta para fornecimentos

Do ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico que, nasecretariadosto asylo, acceitain-
se propostas em carta fechada, de bojo até
o dia 10 de agosto do corrente armo ao melo-
dia, hora em que terão abortas em presença
dos interessados, pára fornecimento dos se-
guintes artigos: .

Aves, e objectos necessarios ao expediente
da secretaria.

Serão approvadassómente ás propostas que
estiverem completas, em duplicata o com os
preços do cada genero por railhoiro, resma,
mão, cento, duma, caixa e unidade. •

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por pessoas compe-
tentemente autorisadas, prevenindo-se que,
as firmas sociaos que concorrerem exhibirão
o instrumento do contracto da sociedade o o
recibo pago no Thesouro Nacional.

Outrosim, declaro que em virtude de or-
dem superior, ficam os Srs. proponentes dis-
pensados da caução previa de que trata o g 2.
do art. 1 0, das instrucções do 7 do outubro
de 1889, correspondente a 25 010 do con-
sumo do semestre anterior, continuando, po-
rém em vigor a disposição do g 4° do art. 2.
das mesmas instrucções quanto á multa, que
será cobrada oxecutivameate no caso do re-
luctancia da parto dos multados, no valor
daquella caução, si não colnparecer o propo-
nente preferido para assIgnar o contracto
dentro do prazo que for notificado pelo lhario
O tfi c ia!

O escrevente, 44'0 .:110eCkt1e .11franda.

,

•
raprestInto de ISSO

.( 'o'	 i.
E 

Convidam-Se 03 subscrintores 4esto em-
proslimo, possuidores cio cautela? Á apolices
nominatiovs, a apresentai-as á' 1.1i:tesouraria
geral, afim do receberem os ,tulos defi-
nitivos.	 k

Directoria Geral da Contabilid lo do The-
somo Nacional, 20 de julho de 18, ).— Barão
de Rosario.	 4i	 (•

1

Dane° Nacional do Drá(
EMISSXO

Notas de 100,004
Faço publico que as notas) mittidas

valor de cem mil réis, l a seric l a estampa
as. 1 a 2.000 são asslgnadas 	 Cond,e,
Figueiredo; as do ns. 2.001 a 1.030 y P.
Grade; asile as. 4.001 a 6.000 por IS '+` Glz.
Duarte; as de as. 6.001 a 8. 11 1 por
Luiz Rodriguez d'Oliveira ; o as da nskj,001
a 9.500 por F. do C. Soares Brandão. ta,

Notas de 200$000
As notas emittilas do valor do duzentos

mil rèis, l a serie, l a estampa, as. 1 a 2.000,
o 10.001 a 11.500 assignadas pelo Condo do
Figueiredo; as de 2.001 a 4.000, e 11.501 a
13.005 por P. Grade; as do ris. 4.001 a 6.003,
o 13.001 a 14.000 por M. Glz. Duarte
as do as. 6.001 a 8.0.10, o 14.001 a 15.500
por _Luiz Rodriguez d'Oliveira ; as d.s
as. 8.001 a 10.000, e 15.500 a 16.500 por F.
do C. Soares Brandão.

Banco Nacional do Brazil, no Rio do Ja-
neiro, 29 do julho do 1890.— Conde de Fi-
gueiredo.	 (2

lioneN !WOCÉGIIIMI de DrazIl
Emissão

Notas do 200$030
Faço publico que as notas emittidas do va-

lor do 200$, l a serie, l a estampa as. 16.501 a,-
17.500 são assignadas pelo Conde do Figucy/
cedo, e as de mis. 17.501 a 18.000
Gracie.

Notas cio 1008_100
As notas emittidas do valor c11 0I)$, la

serio, l a estampa mis. 0.501 :c 1 .../ A são ás-
signadas por J. Rissois o as do 11.001 a
12'.000 por F. L. Cobu.

Banco Nacional do Brasil no ikSo do Janeiro,
31 de julho do 1800.— Conde 'e Figueiredo,•

presidente.	 (.

Thesouro tio listado do El'.* Nanto

Abastecimenéo.....da.

(.

AM. ••=1.

4^
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N.	 "i,- aaaeatarta da marinhat `•	 -	 - ,.1
V '	 Pagamentos •	 1,, .

1)) orl e nallo ce p i fão tio mar e guerra e

•

 ra-
d iaido aiiiriar •lit marinha, alço publico
que. nos mi1a' 1 a 1 .2 do agosto proximo filtneo
piar fli .--- ., ar - 'ta repartição os solilos'a gr:.1id-
aiie,-,,a Fias ..lciaes do corpo da Arniada e cl I A -
1; , ',5 n l!1 ,.i t • X '. ,' ..10S,"?.in! arcados, as consignes,
etaaa - a J...aravios pensionistas; safado da 1 a
4 í t ` ''' l' I'0 " :.OS o de 5a 12 aos procuradores.

ia iteadiaila Marinha, 31 de • ulhO rio 189u,
.....	 — 1) aarivfo, .1,,,0 Antunes Marcello.

• ,-. t

	

	 —....
Polveta da Estreita

.lireetar atesta fabrica recebo propostas,
fee.aida. até o dia 12 do. proximo

raa, ,aasta, as 11 , horas da manhã, pra ri
cama de tres animaes muares novos e pro-
pr..	 a tracçaa de carroças.

Oe propanentes declararão o logar em
a %apol eais sor ex manados os anim. aes offe-
rei alia a, venda, devendo aquelle cuja pro-
p.a 1	 ae.C.0 U a fazer entrega dos tres
mau e. ose,)11(.1,,:,,, em qualquer estação da
t	 de t 1'1'1 :irlo-Para ou do Norte, em

liara rovi imante designados.
Eaa iptarai da diractoria na Raiz da Serra,

2u djalho de 1393. —Felippe Frederico
..7.4hr, atiun ucnsc.	 (.

•••••n•

arada de Ferro Central do Benza

4.

)
	

DIA rtró 4.-)t"FICIAL

,'5',,b.+n•n•••
CU:t-< ahatimonto de 10; °/0,,,,1,1 .do pralio O. :- ria rua do Evaristo da

Veiga, aarita Casa da Misericordia
Or'pean a. 8 da una do Aqueducto, a Ma-

noal Joi4aTfrraib ado i
o predio m. 5 Ga rua Paula Ramos, ao com-

mondador Antonio do Calazans Rayth
O ardo o terei-no ri, 20 da rua Ypiranga,

a k fyging de Jesus lirancia.

prciça
Editacs

O Dr. Josá Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos feitos da Fazem la
Nacional da Capital Federal, etc.
• Faz saber a quantos o presente edital com
o prazo - de novo dias ' virem 'que, no dia
8 de agosto de 1890, o porteiro dos auditorios
trará a publico prég,ão de venda o arrema-
tação o entregara a quem mais .der e maior

• lanço offerecer, na execução quo a Fazenda
Nacional move contra Manoel Fortunato de
Jesus, o terreno da rua Cavalcante, onde exis-
tiu o predio n. D 1°, o qual é cercado na frente
com cerca de espinho e nos fundos o dos lados
por cerca de bambas, medindo de frente 23
metros e de fundos 20 metros acabando em
vela latina mede 16 metros. E' avaliado em
200$000.

E, alo havendo arrematante polo preço
da avaliação, voltará o amovei á praça
coar o intervallo de 8 dias e com o abatimento
de 10 0/0; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao Valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
dom o mesmo intervallo e novo abatimento
do 10 0/0 e neste caso será arrematado polo
maior preço que for offerecido, sem que em
hypotheso alguma seja permiti ida a acção
de nullidade por lesão do qualquer espado,
tudo na farmado. art. 19, cap. 5° do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9885,
de 29 de fevereiro de I888.' E quem no
mesmo quizer lançar, .deverá comparecer á
praça deste juizo que lia de fazer no dia acima
designado ás portas da . Relação. E, para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa,
e affixado nos togares do costume pelo
porteiro dos auditorws, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado o passado na Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazil, aos 29 de julho de
1899. E eu, Olegario Pinto Ferreira Morado,
escrivão, interino o escrevi.— Jose Joaquim
Ferreira da Costa Braga.

—
De citapo com o prazo de 10 dias

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional ila
Capital Federal e do estado do Rio de Janei-
ro, etc.-

Faz saber a quantos o presente edital de
citação com o prazo de 10 dias, Tirem que,
pala Fazenda Nacional, representada por seu
procurador, lha foi requerido que, tendo a
sapplicante obtido mandado de intimação e
penhora contra João Francisco Moreira,
proveniente do imposto predial e agua do
prodio da rua (ao sanhor dos- Paso ir. 180
(I/5) 1° e 2° semestres de 1885-1886, e
não tendo eido citado o stipplicado, por ser
ignorada a sua residencia, lhe mandasse pas-
sar edital de citação com o prazo de 10 dias.

sendo justo o requerido, mandou pas-
sar o presente pelo qual manda ao porteiro
dos auditorios cite o chamo ao supplicado
para no termo referido vir pagar aguei le im-
posto,' sob pena de proceder-se A penhora em
seus bens si não comparecer, ficando desde
logo citado para todos os demais termos até
os de praça e arrematação nafórma da lei.
E para que chegue á noticia do supplicado, sua
mulher, si for casado, ou de outros quaesquer
interessados o prosidute eedital será publicado
pela imprensa e afti-za-to, nos legares do cos-
tumo, pelo partaieo dos auditorios, o qual
deverá lavra aC011peignte certidão, para ser
junta aos autoR. • !1)a . lo• o passado na Capital
Federal doa Eetadas Unidos do Brazil, aos 29
de julho de' i	 r eu ,Olegario Pinto For-
ie:ara	 araa	 Interino, o escrevi, —
Josd Jenui	 (Ia Gosta Breu'.

.
•

Ffetes a pagar

1 , ara ennheeimen to do publico, declara-se que,
eia Tirana:ido aviso do Ministerio da Agricul
tare, colam-raio a Obreis Publicas, n. 92, de
-.2 do earronte, a autorização dada pelo aviso
n. P ,5, de 4 de setembro de 1889, para que as
nx )e.liçaas -de mercadorias fossem despachadas
ccn frete a pagar nas estações do destino,
dra restringala exclusivamente aos produ-
ct i.a •R:rico:as (.!: pedidos do interior para a

.5 :ap i.til Federai.
• modiiicaeão começará a vigorar em

laa..agiata prasitao futuro.
aaaai puiria du tra fego,20 dejullio de 1890. —

Abe/ !aaaeiea (1..! Maltas, chefe do trafego. (.
— —

t“ ..Elt. i , tNrio?fàeeoll da Instrueerts Primaria e
eesi n,larr. 4a Capital Federal dos. Estad 98
l'Isiti.)8dn t..I'azif.

,.')ne. urso de alterna°

amem :•;r. _Dr. Benjamin Franklin
Raul?. t.aLia: iaeoaetar geral da Instrucção
la imari a e ;Andaria . ta Capital Federal,fa ça
i hei aema., :amanha, sexta feira,1 deagostode
1s9U, 'faaa.ael aaessi uhã, no Externato
O.- Itistituto Nact mil la Instrucção Secun-
daria, coita-Ma a leitura d,s$ provas escriptas
aas eaneurreates ao provimento da cadeira do
alleiniia do mesmo instituto.
ara-lep eetarie, Geral da Instrucção Primaria e

sai...ama ria da Capital Federal dos Estados
Brazil, 31 de julho de 1890.— O

e,,,s ia i a l k. .saiaoet 31. Nogueira Serra.

Juiza dos Feitos da Fazenda

Praça

Em nraaa do Juizo dos Feitos da Fazenda
lagar ás ,porasaada R.elação, sexta-

L

•

	aia' I da ajusto, se hã,o de:arrematar os bens
segui') f3S

prodio saiu numero do bocas do Rio, á
eu 1 -rn ii bit Copacabana

proti, a. 57 da ladeira do Barrozo, aos
rosè Rodrigues de Carvalho

' a o i media e terreno n. 65 da rua do Condo
•-•	 a jo Caetano José de Faria

'a .ia prata) n. 134 da rua do General Ca-
aostança Cabral do atenaze;

.1 n. 23 da rua dos Invalides, a Ale-
x.'  1 o Ia Conceição Rodrigues ; I

amada 'arte do predin n . 12 da rua ao Costa,
E)1 . '-as Ansi o'de Barros Torreão ;
1, .a do prodio . n. 14 ala rua do Corovello, a

alai i,..
• •

• -.444 	 .• e‘

▪

 .*
• •

•
I I ~O

•
• •	 • „,	 • .

II 	 •	 •• ••
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De citaçao com o prazo de 10 dias

O Dr. José Jounim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da.
Capital Federal e do . estado do Rio de Ja-
neiro.

• •
Faz saber a quantos o presente edital de cita-

ção, com o prazo de 10 dias, virem que, pela
Fazenda Nacional, representada por sou pro-
curador, lhe foi requerido que. tendo a sup-
plicante obtido mandado de intimação é pe-
namra contra Alfredo do Queiroz, proveniente
do imposto predial o agua do predio da rua
do Apeducto n. 5, 1 0 semestre de 1885-1886,
e, não tendo sido citado o supplicado por ser
ignorada a sua residenela, lhe mandasse pas-
sar edital de citação com o prazo de 10 dias.

E, sendo j usto o requerido, mandou passar o
presente pelo qual manda ao porteiro doo au-
ditorlos cite o chame o supplieado para no
termo referido vir pagar aquelle-imposto, sob
pena de proceder-se a penhora em seus bens,
si não co'nparecer, ficando desde logo citado
para todos os demais termos até os de praça
e arrematação na farina da lei. E para que
chegue á noticia do supplieado, sua mulher,
ai for casado, ou de outros quaesquer interes-
sados, o presente edital será publicado pela
imprensa e affixado nos legares do costume,
pelo porteiro dos auditorios, o qual deverá
lavrar a competente certalão para ser junta
aos autos. Dado e passado na Capital Federal
dos Estados Unidos do Brazil aos 29 de julho
de 1800. E eu, 

interino, 
Pinto Ferreira Mo-

rado, escrivão  o escrevi.—Jose Joa-
quim Ferreira da Costa Braga.

De citaçtto com o . prazo de 10 dias

O Dr. Josa Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal a do estado do Rio de Ja-'
pairo.

Faz saber a quantos o presente edital de
citação, com o prazo de 10 dia, viram que,
pela Fazenda Nacional, representada moeu
procurador, lhe foi requerido que, tendo a sur-
plicante obtido mandaulo 41e intimação e penho-
ra contra Bernardo Pinto de Carvalho, do
imposta) ?radial e agua, do predio da ladeira
do Soamo ri. 9, 2° seinestra do 1885-1886, e
não tendo sido citado o supplicado por ser
ignorada a sua residencia, lhe mandasse pas-
sar edital de citação com o prazo de 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o . presente, pelo qual manda ao porteiro
dos auditorios cite e chame o supplieado para,
no termo referido, vir pagar aquelle impos-
to, sob pena do proceder-se á penhora em seus
bens si não comparecer, ficando desde logo
citado para todos os demais termos até os de
praça e arrematação na fôrma da lei. E para
que chegue ri-noticia do supplicado, e sua mu-
lher si for casado, ou de outros qua,esquer in-
teressados, o presente edital 'será publicada
pela imprensa e atracado nos togares do cos-
tume, peto porteiro dos auditórios, o qual
deverá lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado na Capi-
tal Federal dos Estados Unidos do Brazil,
29 de julho de 1890.— E eu, Olegario Pinto
Ferreira Morado, escrivão interino, o escrevi.
—Jose Joaquim Ferreira da Costa Braga.

De citaçtto com o' prazo de 10 dias

O Dr. Josa Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenada da Capital
Federal e Ao estado do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber a quantos o presente edital de
citação com . o prazo de 10 dias virem, que
pela Fazenda Nacional representada por seu
procurador lhe foi requarido que tendo a sup-
plicante obtido mandado de intiinação e pe-
nhora contra Adelaide Pereira Judice, prove-
niente do penna sk agua e multa do predio
da rua d'assuanparao n. 7 R, 1 0 s...rav - ;..0 de
188.1-188:3, e aro tendo sido citada a :u;)111,-

..
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cada por ser ignorada a sul, residencia lho
mandasse passar edital de citação com o prazo
de 10 dias.

E, sendo justo° requerido. mandou pa,ssar o
presente p:do qual manda ao porteiro dos :In-
(Modos cito o chame á suppEcada para no
termo referido vir pagar aquello imposto sob
pena de proceder-se á panhora em seus bons
si não comparecer, [temi lo desde logo citada
para todos os demais termos at6 os de praça
e arrematação, na fôrma, da lei. E, para
que chegue á noticia da supplicada, ou do
outros quitasquer interessado;, o prosonto edi-
tal sorá publicado pela, imprensa, o alfixado
nos togares do costumo, pelo porteiro dos au-
ditorios, o qual deverá lavrar a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos do Brazil, aos 29 de julho do 1890. E eu,
()legado Pinto Ferreira Morado, escrivão in-
terino, o escrevi. —fasd Joaquim. Ferreira da
Costa Braja.

De citallo com o pra,m de 10 dias

O Dr. Jose) Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal o do estado do Rio de Ja-
neiro.

Faz sabr a quantos o presente edital de
citação, com o prazo do 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, reprosentada por soa
procurador,lhe foi requerido qae,tendo a sapa
plicanto obti lo mandado do intOnação e pa-
'Mora contra Joaquim Coelho de oliveira, pro-
veniente do imposto predial e penna do agira
do predio da rua Evaristo d t Veiga n. 21, 2°
~estro de 1885-18815, e não tonto sido cita-
do o supplicado por ser Ignorada a sua re-
sidencia, lho mandasse pass ir edital do cita-
ção com o prazo do 10 ruas.

E, sondo justo o requeri lo, mandou passar
O presente, pelo qual manda ao parteiro dos
auditorios cite e chamo o supplicado pira, no
termo referido, vir pagar aquollo imposta,
Bob pena do proceder-se á penhora em seus
bens si não comparecer, fie indo dosde z

d4pitao para talos os demais termos até os do
praça o ;arrematação na feixina, da lei. E para
que chegue á noticn. iro supplic ido, sua
mullpr, si ror casado, ou de outros qunesquar
interessados, o presente edital será publicado
pela imprensa e allixado n is lagares do cos-
tume pelo porteiro dos auditorias, o qual de-
verá lavrar a competente cortidão pira ser
junta aos autos. Dado e passado na Capital
Federal doa Estados Unidos lo Brazil, aos 29
da julho da 1590. E eu, °legaria Pinto For-
mira, Morado, escrivão Miarmo. o escrevi.—
Josd Joalain/ Ferreira da Costa Bran

FreHezla do Engenho Velha

O Dr. João Franklin de Alencir Lima, juiz
do paz do 1° districto da freguezia do Enge-
nho Velho, nesta cidade do Rio de Janeiro,
etc.

Faz saber quase acha no exercicio do cargo,
por impedim mto do juiz do 4° anuo ;
despacha nos dias ateis, á rua i lo Bispo
11.31 A, onde dará suas andienciaa, ás quintas
feiras, ás 9 horas da manhã.

Rio, 29 de julho do 1890. E eu, Joaquim
Bordei() Alvos Penna, o escrevi. — Dr. Jollo
Franklin de Alencar Lima, juiz de paz.

lompeetorla Geral do Ilygiene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169.
de 18 41e janeiro de 1890, a Inspoctoria Geral
do Ilygiene faz publico, polo prazo do oito
dias, que o cidadão Joaquim Edmundo da
Silva, por sons procuradores Carlos Alberto
Ferreira & Comp., lho dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem as
exigoncias do art. 68 do citado regulamento:

4t Joaquim Edmund o da Silva, tendo as ha-
bilitações precisas para dirigir pharmacia
sob sua responsabilidade, coinctprova coni os
douS attestados mancos que junta, o dose-

laudo estabelecer-se no arraial de Tral ras,
termo da cidade (le Curvello, comarca :ao Pa-
raopeba, esta lo de Minas Geraes, c ?de no-
nhuma ipharmacia existe; não a haverK;9 sinão
distante 6 1/2 a 7 lagoas do mesmo arraial,
como tombou] prova com o cortine trio do con-
selho da 101011detleia :11011b0.pal da elidi le do
Carvallo, vem solicitar-vos lho concedaes
competente licença. O supplicante anuo>
tamboril o ;atestado sobre sua condua .
Sinto e fratarnidado. Capital Federal,
Julho de 1891,—Por procuração Carlosilberto
Ferreira Sc C,lop. Sobre tona estampilha de
duzentos réis.»

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
rnacoutico formado lhe columanicar, ou á In-
spectoria de llygieno do estado do Minas Ge-
rios, a resolução do estabelecer ph irmacia, na
citada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral do . Hygiene, 29 de julho
de 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
aocrotario.	 (.

Eu virtu to do que disp53 o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o ,lecreto n. 169,
do 18 de janeiro do 18)0, a Inspectoria Geral
de Itygiene faz publie l, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Antonio Accacio Martins
da Cosi por seus procuradores Cariai, Al-
berto Ferreira & Corna., lhe dirigiu a se-
guinte petição com documentos quo satis-
fazem as exigencias do art. 63 do citado re-
galamento:

Antaaio Acolá° Martins da Costa, teu lo
as precisas Itibilitacõos para dirigir phar-
macia sob sua raspoasabilidade como prova
cola os (loas attost;ulos molicos, o ',Mandando
estabe locer-se na parodia do Sal/11881M°
Sacramento do Dionyzio, estado de Minas
Wraes, onde imitiam pharmacia ha, o se
torna precisa para satisfazer as oxigencias
da população, como prova com o at tostado
do conselho da Intendencia Municipal do

que t imbein junto, vem solicitar-
vos a comp 'tento liaonça. — 5 muda e fiador-
nid ide. Capital Faderal, 19 do abril do
1803.— Por procuração, Alberto Ferreira &
Comp.» Sobro duas estampilhas do duzentos
reis cada uma.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lho communicar, ou
a Inspectoria de llygione do estalo de Minas
Geraos, a rasolução do estabolecer pharma-
cia a i citad t localidad), concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectork Geral do Hygione, 29 de jollio
de 189a. — Dr. Pedro Agonio de Carval'io,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispelo o art. 08 do
regulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro do corrente anuo, a Inspe-
ctora Geral do Ilygiene fiz publico pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Astolpho
Villaça, por seus procuradores Pinto Silva &
Comp. lhe dirigiu a segalint) petiaão, com
documentos que satisfazem ás exigenclas do
art. 67 do citado rogulamonto:

«Astolpho Villaça, cidadão brzileiro, resi-
dento em Remende, protendondo estabelecer-se
com pharmacia em S. José do Barreiro, estado
de S. Paulo, onde ha falta absoluta deste
recurso, urgentemente reclamado pelas ne-
cessidade; (da respectiva população e achan-
do-se para isso devidamente inabilitado como
prova os documentos annaxos, vem do accordo
com o que preceitua o regulamento do serviço
Slnitnrio solicitar a compotento Bacana polo
que pcde detrerimento.— E. R. M.—Capital
Federal, 30 de junho de 1890.— Como pro-
curadores.—Pinto Silva & Comp.» Sobre uma
estampilha de $200.

E d.;clara que, si ness5 prazo, nenhum
pharmacautico formado lhe comunicar, ou

lnspectoria de Hygione doostado do S. Paulo
a resolução do estabeler er.pharmacia na ci-
tada localidade, concad-ara co pralico a lie
caliça requerida.

Inspectoria Gerai do Ily:ione, 25 de julho
de 1890.— Dr. Pedro Alroil yo de Carvalho,
secretario.	 e.

Ema virtade do que dispõe o art. ré.-
guiamento que liai xou com u doerei st. BSO,
de 18* do janeiro do corrente anic a bispo-
ctoria Geral de Ilygione luz pu leu, pelo
prazo de oito dias, 900 o cidadão
de Almeida, Silvares, por sus pr 

irinymo
adores

Carvalho Filho & Comp., lhe diri mi a se-
guinto petição, com documentos satis-
fazem as exigencias do art. 67 do i ado •o-
gulamonto:	 # 4

« J.ironymo de Almeida Silvares l'esidento
na villa de taludos, comarca de ¡boticaaal,
est alo da S. Paulo, com longa/ finito:a de
exercicio de ph ;ramela, vem, do 'conto cora
o regulamento vigente, pedir4, Is que
conoedais licença para se estar ;locar com
plroanacia n.t dita villa de Barra, com/turca
de Jaboticabal, estado do S. PaulNaO suppti-.
cante, atim de obter despacho favor
sua pratenção, apresenta-vos os docum, (tos
exigidos polo regulamento, pelos ;pules
que se acha no caso do ser atendi lo.
deferimonto. Rio de Janeiro, 17 do março do
189). — Por pracuração, Carvalho Filho cf:
Cnap.	 Sobre uma estampilha de duzentos
réis.

E bolara que, si nesse prazo nonlium phar-
inaceutico formado lhe communic e, ou á In-
spectaria de ilygiono do estado de S. Paulo,
a resolução do estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
conça requerida.

Inspeetoria d Ilygione, 25 de julho
de 1890. — Dr. Pediu .111i.?mo dc Go.vallto,
secretario.

COMMERCIO

Cu/rublo
Itio, 31 de julho de 1800

O mercada abriu nas mesmas contliçóos de
liontétn, c nu a ti xa di 21 d. sobre Londres, e
foi esta a taxa oiii ai do dia.	 .

As tabel LIS nu Bane) do Commercio,
Americauu, 1114/lã ), Lowlon Bank, C .itunereir,"
lii tstrial, Nacioaal, Frane) - Braáloir..) e é:ui/fiai
13ank, firam as s gainies

L	
23 ci., aWa:./v.

P°aliaartiz,Piso' 
por I
 tranco... .415415 a 411 rs., 11/',3

Hambs.rgo,por marco 515 a 512 rs., iLi)
[falia, por lira 	  419 a 2431 57	

33 d/v.
d/v.

Portugal 	
Nova- York, por dol-

lar 	 	 2$19)e 2$10 á vista.
O morcado tornou-se muito fino , ' no correr do

dia. realisandu - s., papieuas operaçris sobro Lon-
dres o 23, 23 1/110 e 2.3 115 tt	 InL 'atr io ; 21 115
e 21 3/01 d., dito 11 , segou IA mão ;	 23 1, ld e
23 1t4 cf., pipa/ p .rcicular.

4•11;Ir

Punclos publicos
MOVIMISINTO DA 1301"

Apoliees
9.69$5 apolices geraes do 1;003 	

3 Emp. Nacional clu 1805. 	 1/96115):-./10)3)
ao p.a'

6 ditas idem 	
4:003 ditas do Estado do Rio 	

Acções de bancos e companhias

150 accées do Banco cio 13razil 	
50) ditas idorii vic até 31 de apsto 	
510 ditas ideia 	
300 ditas idem. 	
.10) ditas do Nacional 	
103 ditas ideia ...... .4!	 . 	
5) luas idem 	 •	
5) ditas idem 	

250 (lit IS idmn. • 	
1 1-03' d
i) ditas

(liittaass

35 ditas idem 	
255 ditas Sul Americano . 	
111,1 ditas idem 	

10	 ditas Constructer, para ag...ist) 	
20) ditas 1.1.4n 	
5) dit ts idoin. a din'.eiro 	
51 ditas idem 	

2,12 ditas do 13razil 	
10,) ditas do Auxiliar 	
10 ditas Alem 	 . .
91 ditas Hero,— 	

100 ditas idem 	
10) duas Credito Publico 	
100 ditas Commorcial. 	~e;	 •

•

•Ct

14 IVO)
(00

1)4000
145;5003
915251
01V50
91$5.10
91$5a0
91$500
915500
01S3(10
01 ,510

"
7 15500 c.e'

13Xj00)
13.33U1J •
1313331	 P
131$010
28 IS'000
120 0)J
12;551.1
125;310
120$ 00
100$140
258$000



Desde i do mez
125 pipas.

8.530 kilogs.
168.346 x.
100.413

4.880.672	 y.
910.553

609.915
1.212

11.020
301.722
106.749
407.361

—12 551
159.981

1:650
76.697

1.720.535

122,033
1223000
1233000
1033000
116$000
1163500
1173000
753000
513000
52$03
353000

77$000
773500
773250

!7503

4-	 I
	 •
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1 	
5110 ditils em para agosto. 	
500 ditas ,4era 	
;333 ditas k Cominarei° 	
1)0 ditas t".taclos Unidos do Brazil 	

ditas-- 'grieola 	
100 ditas. dem 	 	 .•
50 ditas siem 	

490 ditas ii Amer ; cano para dez..
200 ditas rnp. Viação Central 	
100 ditas ,i.nas de S. Jeronymo 	 1
100 ditas ação Central. 	
50 ditas ict .!.n 	

200 Nas
100 ditas
400 ditas 14. 'poldina para o 1. 0 dia de

i.t.e 	

	

transt'af:Ócia, cj'.1 	
ditas z m 

41.itas idem 	
100t-:itas idem 	
200 tas idem 	
100itas idem 	
109dit ., 4 ide;a 	
716 ditas idem 	

dicas idem	 	
100 . ditas alem .

ask,	 203 ditas idem. 	
10) ditas idem 	
200 dita,i
100 dita.
100 ditas
200 ditas item 	
503 ditas ;de(fl. 	

1))0 ditas ideia para agosto 	
400 ditas itatim 	
00 ditas idem 	

23000 di:a ..g idem para. 31, cid
590 dit.‘i idere para agosto 	

4 ,,00,-; ditas ideai para 15 de setembro
1200 ditas idem, a dinheiro. 	 '-
200 ditas ideai 	
100 ditas idem 	
rat) ditas
2 1 0 ditas
it ditas
16 ditas
Su ditas

.200 ditas
200 ditas
200 ditas

• .1.(10 di t g

• .
500) dita . ,a)'oura	 Co mareio v/c

att'. 14 de agos.(-
5(10 ditas tleni

	

1dein 	

	

idem 	

	

ide )n 	

	

idem 	

10...54itas
IIC.	 sí	

i..bin	 77 5152°52
k .	(,	 ;'k'•• n.. .	 • 	 1 

	

2Y: 1,, 't4s,4^ ido:. 	 • i	 75$590

a., .,	 Debentures	 1,
2 ,., Debs.	 1'‘r:'.aopoldirul 	 	 1913003

	

20 tlitus 19.01 	 "1913000

	

111 ditos in.k .an 	 	 86$000
10) ditos :.:,cabana 	 	 89,3000

T.)

• •

122$000
122$000
1223009
1235000
250$00')
10s$000
1163500
116300u
117$0)0

'75$030
52$001

773000
77$000
775)00
775000
775500
773590
773250
783000

• 785000
785000
78$000
78$030
78$0000
785000
783000
783000
783000
755500
755500
755500
755300
755000
783500
723009
725000
733000
755000
755000
71100
75 000
75 030
753000
753000
755000
755000

510;0
51V00
51a000
51$900
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Apolices	 '	 •

A	 -5-7r-eca. de 1:W0$ 	 •	 •	 9601000
EinT,,,stirnomerne 1868.. 	 ' 1:1455900
Ai,dices do Estado do Rio 	 	 ao par

Dita	 p.	 .̀1, c/d. . 	
Dita iti •-w, para 1.5 NI setembro 	
Dita ik4. a ilinbelo 	
Dita.	 . .... 	
Dita i/",•1
Dita i '
Dita i 1.-11 	

.; 

Dita. idem

Rendas flerte

ALANDEGA
Rendimento do dia 1 a 30 de julho

(IA 1890 	  2.659:419$672
E do dia 31. . . 	  	 	 192:3703291

• -
No mesmo periodo de 1889

RECEBEDORIA•
Rendimento do dia i a 30 de julho

de 1890 	
E do dia 31 	

7603385910
No mesmo periodo de 1889 	  •- 720:6925520

RECEBEDORIA NO CÃES Do PHAROUX
Rendimento do dia 1 a 39 de julho

de 1890 	 	 41:6123401
E do dia	 	 	 9255776

,	 42:5383177

Merea.dorias

Pela Estrada de Ferro Central
As mercadorias entradas no dia 30 de julho

de 1890 foram:
-	 ,

Aguardente. 	 -- •	 13 ^
Arroz 	
Assucar 	 	  .
Algodão 	 	 8.796
Café 	  172.332
Carvão vegetal 	  28.395
Couros seccos 9 sal- .

gados 	
Farinha desmandioca
Feijão. 	 	 4.991
Fumo 	 	 6.852
Madeiras 	 	 810'
Milho 	
Polvilho 	 	 2 990
Queijos 	
Tapioca 	
Toucinho 	  -^ -4.932
Diversas 	 	 58.320'

seripto,' o Sc.. cohmiendador Aianoel'eardoso'
da Silva declarou aberta á Sessão e indicou,
para presidil-a o Sr. coronel João.Francisco
Fróes da Cruz, que fõi "eleito por Reclamação
e empossado do togar. Em seguida o Sr. pre-
sidente eleito convidou para servirem de se.
cretarios 03 Srs. Arthur S. H. Hitchings e
Frederico Augusto da Silveira, e mandou ler
por este, o recibo, acima referido, do depositot
feito no Banco Popular de 400:000$. Convi-
dados os Srs. accionistas a prestarem atten-0
ção, procedeu : , o Sr.- 10 secretario a leitura,
dos estatutos que foram postos :em discussão,.
englobadamente. O Sr. accionista Adolphd
da Freitas pediu a palavra . para !observar'
que o art. 18. parecia-lhe tolher de mais a
liberdade dos proprietarios de acções cau-
cionadas, no. que foi acompanhado pelo Sr.
accionista Antonio J. Gomes Brandão, que'
desistindo de impugnar o referido artigo e
não havendo mais quem pedisse a palavra'
foi encerrada a discussão pelo Sr. presi-'.
dente e posto a votos foram approvados
os estatutos (compostos de nove capitulas
e 45 artigos), salvo os arts. 31, §§ 1 0 ' e 35,
que se referem _eleição e honorarios çlos
administradores, de accordo com O art. 28,,
§ 1 0 . Em seguida, o Sr. presidente declarou.
intallada na fórma da lei a Companhia Es-,
trada de Ferro do Quilombo.

Continuando a sessão; foi consultada
assembléa e. . unanimemente eleitos, por'
indicação do Sr. accionista Arthur S. H.
Hitchings, directores os Srs. Dr. Carlos Pe-.
reira de Sá Fortes, William Newlands Junior,
João Baptista de Carvalho e Manoel da Veiga.
Menezes, e mais que os lionorarlos dos mes-
mos fossem - de '6:0003, annualmente, para
cada um, confirmando-se, assim, os artigos
supracitados.

Prbcedendo-se á eleição do conselho fiscal,
o supplentes do mesmo, foram eleitos os Srs.
commendadores Antonio Abres Matheus, Ma-
noel Cardoso da Silva e Luiz Matheus May-
laskye supplentes os Srs. Dr. Josè da Cunha
Ferreira, eommendador Albino da Costa Li-
ma Braga o Alexandre Augusto Ribeiro. 	 •

Por proposta do Sr. commendador Antonio_
José Gomes Brandão, foi resolvido que osi•1
membros do conselebo kscal percebessem aro-
mUneração annual do r:200$ cada um.

Por proposta do Sr. accionista Adolpho da,
Freitas, a directoria ficou autorizada a pagar
as despezas de incorporação e installação.

Depois de um voto de agradecimento ao,
Sr. presidente, foi suspensa a sessão em-
quanto se lavrou a presente acta, redigida
pelo 1° secretario, findo o que, foi ella lida,
approVada e assignadapelos membros da,

i	 imesa o por todos os accionistas presente,3.,
Rio de Janeiro, 21 de julho de 1890.

75$0000
783500
723000
735000
753090
741500
753250
753i:00

Debentures
Co	 L.'oldi .. 	 	 191$000

853003
33$000 Dita so"focabl.oa.	 803000

J. J. Fernandes, Presidente.— .Pompeo Pe-
reira-Palha, secretario.

2.851:8193936
	  5.101:255372

735:0993893
25:239$017

.4121

Seguem-se as assignaturas do presidente, •
1 0 e 2° secretarios o mais 45 accionistas pre-

Acções da bancos e comparaWas
o do Brazil 	 1413900
idem v/c até 31 de agosto.. . . 	 	 1183000
iam, a dinheiro 	 	 2843000

ta Nacional 	 	 91$730
Ii!r. bleu,	 	 013500

to Stii Americano..	 64500
D n t . Idumu. 	 	 703500
Dilu idem para dezembro 	 	 753000

Caustructor. 	 	 131$003
Tino idern rara agosto 	 	 1393000
1 ta Auxiliar 	 	 1203000
'oito idem 	 	 1253030
Dl idem 	 	 1263000
Dito Credito Puidico	 1003(00
Dito Commercial . . 	 2553000
Dito do Cornmereo  •	 2503000

1.a.k,11,r.. o Commercio víc até 31
de r sio 	 	 „. .

r n it.1	 para at.,,sto 	
bi l o idem 	
Dita Estmios Unides do Brazil 	
1 I do gricol a. 	
Dito ident. 	
Dito idatn 	

• Dito Sdt Avier icano para dezembro 	
:eil l). 'Viação C,ntral 	

Dita ida ri 	
Dar. Minar S. Jeronymo 	

1 . a0a o 1° dia de
transferenel . i. eftl 	

Dita ul
Dita idsin ev/d 	

Dita iticm para wg to... 	 •••••••• •	 . •«, •
• *a•

^CA.a4É
Telegrannma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 31 de julho de 1890,
de -manhã:

Existencia total 	 •
Entradas no dia 30 	
Idem . em Santos 	
Embarques para os Estados
Estado do mercado: firme.

Preços : sem alteração.

SOCIEDADES ANONYMAS
çonipsnlabt Estrada de Ferra do Quilombo

ACTA DA SESSXO CONSTITUINTE DA COMPANHIA
ESTRADA DE FERRO .DO QUILOMBO

A's 12 horas do dia 21 de julho de 1890,
anno corrente, tendo sido convidados por
annuncios nos diarios‘desta Capital,reuniram-
se no salão do Mico Popular, á rua do Gene-
ral Camara n.-:14, 48 accionistas represen-
tando 14%035 acçaes da Companhia Estrada
de Ferro do Qoailombo, e veridcado haver
numero -gufficielate para effectuar-se a as-
semblea geral de. installação e presente o
itgibe do dopo:ui") do 10 0,10 do capital. sub-

sentes. .	 .
Rio do Janeiro, 31, de. julho de. 1890.—

Arthur S..H. Hitehings; 1.0 secretario da a&.:
semblèa constituinte.

ESTATUTOS

CAPITULO I

Da companhia e seus fins

• Art. 1. 0 A sociedade anonyma denominada'
—Estrada de Ferro do Quilombo—tem por
fim ligar por "uma, via-ferrea a froguezia do
Quilombo no estado de Minas Geraes Es-
trada de Ferro Central do Brazil no ponto
mais conveniente a juizo da directoria, de ac-
cordo 09111 os governos competentes - e em
virtude do privilegio e contracto celebrado
em 16 de abril de 1890, e suas modificações,
entre o governo de Minas Geraes, o o cida-
dão Manoel da Veiga Menezes de que faz
cessão o mesmo cidadiXo.

Art. 2.° A ligação de que trata -  art. 1°
poderá estenderw além dos pontos referidos
aproximando osnaeios do communicação en-
tro o Mora" o valle do Rio Grande, para
0 que flep, a aireCtOfià ttlitOrL4'Z'Ità t regiwrer

4001"
•

Saccas
180.000

0.000

	

....	 8.000

	

Unidos....-	 8.000

'
• . * • _

e	 . . '$5 • •
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cm nomo da companhia, dos governos quer
federal quer dos Ostados, privilegio do con-
struir e gozar de novas linhas, assim como
para adquirir outro privilegias de linhas
existentes que facilitem os fins em vista.

Art. 3.° Estabelecer nucleos coloniaes, en-
genhos o fabricas, organizar accommodações
para colonos, mediar no fornecimento [de
machinos o utensitios para os mesmos, e nos
meios de realização dos productos dos cen-
tros cuja industrio, estiver fomentada pela
acção da companhia e sua estrada.

Art. 4.° Comprar terras nas zonas das
suas concessões, com o fim do distribuir por
meio do credito real, lotes apropriado; á
colonização das mesmas, o os mais que for
pecessario para a realização de contractos o
ybrigações.

Art. 5.° A sódio da companhia será na
cidade do Rio de Janeiro, Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil.

Art. G.° A daração da companhia, salvo
as disposições do art. 43, será do noventa
nonos (9)) contados da data de sua organi-
zação, podendo ser prorogada por deliberação
dos accionistas em assemblèa geral.

CAPITULO II -

Do capital e das acções
Art. 7.0 O capital da companhia é de quatro

mil contos do réis (4.000:0(Ja,$) dividido em
vinto mil acções (20.000) do duzentos mil
réis.

Paragrapho unico. A directoria fica autori-
zada a elovar a soturna do capital a dez mil
contos do réis (10.000:000) quando for ne-
cessario para os lios provistos no art. 20.

Art. 8.0 A directoria fica autorizada a
emittir titalos de obrigação ao portador
(deberdures) dentro do paiz ou no estrangeiro,
observadas as disposições legaes vencendo
juros a ,juizo da directoria o sendo tambem a
amortização a que ella . julgar mais conve-
niente aos interesses somes.

Paragrapho unico. As obrigações (deben-
tures) serão garantidas pelas propriedades,
direitos, privilegios e rendas da companhia,
inclusive os juros a receiam dos governos.

Art. 0.0 A directoria passara Matos pro-• viso:los, que mencionem a quantidade, nu-
mero o capital reaWzadt das acções perten-
centes a cada accionista.

Art. 10. As noções serão nominativas e
transferiveis na sédo da companhia, havondo
para esse fim os livros do accordo cam o
art. 13 do Coligo Commercial.

Art. 11. A directoria não poderá chamar
mais de 20 °/„ do valor nominal das acções
emittidas, inclusive a primeira entrada, som
právia autorização dos accionistas reunidos
em assembléa geral.

Parag,rapho unico. A chamada de 10°/a
que perfará o quinto do valor das acções
()inibidas, será á descrição da directoria.

Art. 12. A companhia não poderá comprar
suas acções sinão em resolução da assembleia
geral, para amortização do capital, e só no
caso de não haver títulos de divida a pagar,
o resgato dos quaos precedo.

Art . 13. Verificada falta de entrada do cha-
mada que a directoria ou a assembléa geral
determinar, a directori c poderá impor ao ac-
cionista retardatario a pena do comisso, fa-
zendo-lhe previa communieação, ou pelos
meios tegaes coagil-o a tornar effectiva a
quota que faltar o mais o juro do 12 0/o ao
rumo, ou finalmente conceder ao retardatario
uni prazo do 30 dias para realizar aquella
entrada, Pagando Lambem neste caso o juro
da móra, na razão de 12 /o ao anno.

Art. 14. A companhia poderá reemittir as
nações que caldrem orle comisso, levando ao
fundo do reserva qualquer excesso realizado
acima cio valor nominal.

CAPITULO III

Dos lucros, dividendos, funio do reserva e
a 10i Jaça°

A Tf . 15. Serão considerados lucros liquidos
da companhia as quantia excedentes da re-
ceita depois do deduzir todas as despezas
relativas ao semestre, incluPve os juros e

net%
•

amortização dos. titulos do obriga4 (de-
ber(ures).

Art. 16. Os divilendos serão dedezidos dos
lucros liquidas na forma da lei, e caae acordo
com o contracto da 16 de abril do corrente
anno, celebrado com o coneessionario, pelo
estado de Minas Geraes e outras condições que
se prenderem a futuras concessões.

Art. 17. Os accionistas receberã,o da rani,:e o
-tempo que decorrer até á inauguraçã,o roin-
pl~to da estrada O V. ao anuo >re
importancia das suas entradas.

Art. 18. Os dividondos e mais proventos
que pertencerem a acções caucionadas, serão
entregues somente a quem as ditas ficções
estiverem transferidas ern caução.

Art. 19. Os dividendos 115.0 roclamados
pelos accionistas ou seus representantes lo-
g,aes, no prazo de cinco annos, prescrevem a
favor da companhia o serão levados á, conta
do fundo de reserva.

Art. 20. Dos lucros liquidos.verilicados no
semestre se deduzirá uma somma á discrição
da directoria para depreciação do material da
companhia, sois por cento (6 0 ) para fundo
de reserva e mais a quantia que exceder a
doze por conto (12 0/0) ao anno divisivol entre
os accionistas.

Paragrapho unico. Logo que o fundo de
reserva at tingir, pelas quotas previstas neste
artigo a um quinto do capital ou 20 0/,„ ou-
sará a accumulação do reserva, competindo á
directoria propor em asseanbléa geral "o des-
tino dos lucros maiores do 12 u/0 para serem
assim applicados á vontade dos accionistas.

Art. 21. A amortização das obrigações
(debentares) emittidas pela companhia poderá
ser feita á opção da directoria por sorteio ou
quando estiverem ao par ou abaixo do par,
por compra.

oAPrrur.o
Da asseniNda geral

Art. 22. A assembléa geral é constituída
pelos accionistas possuidores do 10 ou mais
acções, inseriptas no registro da companhia,
30 ou mais dias antes de qualquer reunião.

pa.ragJaplio unte°. Os demais accionistas
podem comparecer e discutir, mas não podem
votar.

Art. 23. A transferencia do ilações em
caução, não altera o direito do accionista nas
assombléas ,geraes.

Art. 2 ,1. Itoputar-se-ha legalmente con-
stituida a assembléa, geral pira deliberar,
quando estiverem presentes accionistas que
representem um quarto do capital da compa-
nhia, polo menos, observando-se o disposto
nos arts. 15 o 16 o 'S3US paragraphos do de-
creto n. 164 do 17 de janeiro de 1893.

Art., 25. No dia hora o togar anntinciados,
achando-se reunidos os accionistas, o presi-
dento da companhia installará a assembléa o
esta nomeará por acclamação ou escrutinio o
seu presidente, cumprindo a esto convidar doas
accionistas para servirem de primeiro e se-
rrando secretarios. O accionista convidado
para o logar do 1 0 secretario terá a sou cargo
lançar no livro competente a acta da reunião,
mencionando nella os assumptos sujeitos a
deliberação do; accionistas o o voto çlestes.

Paragrapho unico. Si á reunião não compa-
recer o presidente da companhia nem dire-
ctor que o substitua, a assembléa será instai-
lada pelo Maior accionista presente.

Art. 26. Compete ao presidente da assem-
- Manter a ordem, dirigir os trabalhos,

dividil-os pelos secretarios,. regular a dis-
cussão o a votação, observando em tudo os
presentes estatutos.

Art. 27. As votaçães ae farão por esaruti-
nio e por acções quando se tratar de eleições,
em outros casos podem ser symbolicas, salvo
sempre o direito de qualqner accionista recla-
mar, o que determina a ;votação por numero
do acções.

1. 0 Os accionistas tePeio um voto por de-
zena completa de acções até ao maximo de 50
votos.	 •

•
o ••

:4 2.° Podem votar os tutores ,ir seus pu-
pilos, o marido por sua mulher, u i dos sodas
pela lirma,.os inventariantes r`,.§ heranças
indivisas, os administradores ou )repostos de
corporações o Os procuradores qL h comprova-
rem seus poderes perante os prP Identes das
as iembléas

Art. 28. Compete á assemblé.
1. 0 Eleger a directoria o o coa. ,lho fiscal
2. 0 Deliberar acerca dos relat' tios 	 contas

dos administradores o parecerO do conselho
fiscal ;	 ;	 .

3. 0 Deliberar sobro qualque" proposta Mi-,
ciada pela directoria ou por a4 t nista

4.° Reformar, dorogar ou tk dia= qual- o"`,;-
quer artigo dos estatutos •

5. 0 Autorizar a tomada 'do d prestimos por
qualquer fôrma ;

G.° Ordenar exames ou inqueritos /caos
ou geraos, podendo confiar essa missj,, a do-
legados especiaes que sejam ou naf accio-
nistas ;

7.° Fixar ou alterar os vencimentos dos.
directores

8.° Tomar quaes rmor decisões, deliberar,
approvar o ratificar todos os actos que inter- 4,4"
essem á companhia, attondondo a nullidado
prevista no	 1 0 do art. 14 do decreto n. 161,
de 17 de janeiro do 1890.

Art. 29. A assembléa, geral dos accionistas.
teria togar no correr do moz de maio, deveddo
a directoria com anteeedencia fornecer aoS'
membros do conselho fiscal todos os dados
que necessitarem para, juntar sou pa,recar
ao relatorio e balanço annual da companhia.

Paragrapho uni a). O primeiro ralatorio
dará contado periodo decorrido entro a instai-
lação da companhia e o flui do anno do 1893.

Art. 30. As assembléas extraordinarias
que se cenvocar, quer sejam pela directoria,
ou pelo conselho fiscal, ou por accionistas ro-'
prosou Laudo um quinto ou maior parto ' do
capital social serão reguladas pelos arts. 23
a27 destes estatutos, não se podondo votar
sobre assumpto diver.so ao motivo da
união previamente annunciada.

Para.2;raph0 unico. E' licito a qualqus,re
eionista apresentar indicasAes ou ir» Atas
concernentes aos in teresses da cormy afia em
qualquer reunião, mas a discussãc-0 votação
ficam w liados para nova reanii7/ oxtraordi-
naria que se effectuar por docispa da mamona
presonto ou pelas fóruns ikácad is neste
artigo (1° parte).

CAPITULO V ji

• Da caministraçi

Art. 31. A companhia será á !ministrada por
uma directoria eompost t do quatro membros
eleitos pela assombleregoul a!, tres em tre:s
annos, revegaveis e reelegi vois, excepto a pri-.
medra directoria, cujo mandato durará por
cinco armes contados do presente de 1890.

1. 0 A primeira directoria será composta
dos Srs. Dr. Carlos Pereira do Sá Fortes,
William Newlands Junior, João 13iptistiPdo
Carvalho o Manoel da Voi[,r,a, Menezes,que dis-
tribuirão entro si Os cargos de presidente, se-.
eretario, thesommiro etc. e farão constar o
que resolveram oficialmente.

2.° O director que substituir o presidente
na ausencia deste, o fará na qualidade do
vice-presidente, competindo-lhe representar
a directoria. como seu org,ão, em tudo do con-
formidade com o disposto no art. 38 dos pre-
sentes estatutos	 •

A nomeação do vice-presidente competo:aos
membros da directoria.

Art. 32,Sa .pó le exercer o cargo do di-
rector muni tiver antes do tomar posse, 50
anões da companhia, livres o desembaraçadas
averbadas em seu nome, o transferidas a com-
panhia em caução á responsabilidade do s"
gestão, não podendo ser levantadas ou alie-
nadas sob qualquer titulo, omquanto não foa
rem julgadas as ultimas contas pela assem- z-
blaa geral.

Art. 33. Salvo licença da assemblóa geral
entende-se que resignou o cargo do director,
o que mais de seis mames deixar de exercel-o.

Paragrapho unico. Será considerado resig-
natario o director que, faltando ás rouniOaS

• •	 •
40.• o%

• 9 c
a	 •

•0	 •
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faraaa (.--s.-avei is,' não aPresentarrazões
Unha, retido.

p .• exercer o cargo de•111-
a :sia ue for do qualquer ferina

(a.t -3 com a companhia, ando
eat tel'a	 N•tialt,leens, os empreiteiros, os

eama,	 »13 in eriii.e.3 á companhia o o
•• ia as' vat • e,!, pada	 de negociar; segundo as
a (• aiça •	 cabe • a Commercial

.k .	 •	 dirr3tores serão retribuidoa
anila •erclit . Yaorei o laonorario de seja contos

-	 ;(a-a Leia .( ea,
> v,r» rect-:ria fica com poderes para

_ era fluo tala	 ac t os de 0eastão relativo aos-
'-..a tt is (3	 ,-•	 dá sociedade, assim como

representa	 ,', '(•1 juizo activa e p issivamente.
A-r.t. :37. C,‘ ;21pota à, directoria :a.a ..,	 -
I •lebrar contractos em nome da so-

aailade,
2.- e,. a . (la •(3 er:P.1 n '..1 da acauisiçãoqoa alie-

(laça . ) , l ua •apiar bens o direitos, sendo ad-
;alces .; ea s axpreasos nos arte. 30 e 40 dos
v-asant•ia estatatas a alienação do bens itn-
iaovna;

..•;t1bra o modo de fazer novas
aaa.azaia: 3 acç,s lo accordo com o'paragra-
pia: (maio fir art. 7°4 •

4.° R.•'solver s)hm3 o modo de conirahir em-
e-ai:a ft a can aara-•• O disposto no art. 80;

rs,d ver si • obras da companhia fie:.
'tas pr,:‘ Administração ou por em-

preita . 1- , , em gloaa ou por unidada do obra,
a -aias o r 	 prece-leu lo ota não 'inata

;
aarnaular os ra;ulamentos e instruaes

p e( c a•aaaiço da companhia e organizar as
a afta-. boe.aaos da estrada

.4
N rowar r-: (kmoittir o pessoall technico e

a i • aiiii.o.aviVo, marcando os vencimentos de
eaia aiaereeada.

s. ' '.e -,:oi bar o banco em que tenham de
aar	 itad a; os fundos da companhia.

pa, (, eas aaliar na reunião drginaria dos
•-,e. • ti-ta .e(11 ,A. ,S''mbléa geraleo relataria
a'ala ;I- ,a,u, i .:1: ,,riç .ts, contas, inyentarios o
1;:	 .,..: :.: infornt r , ,t:iM necessarias ou couve-,	 ..	 -.
14H4,:"„4,

1 . ). ';-;,•;.-.sol; - .f rca da escol/ide manda-
to-ir.);ri-. representar á companhia
no f"; n ;•: . tal fg,.4....,

I ; . ItPdi .j.; 4 t:-1ir qualquer pAição aos
re i '!.'V • . : 4, ,•1;s estados ou municipaes,

b:•ai ,;o(ao la:. a‘' - p n aldas legislativas, quando
.jr1;;...:11. que é .) preciso para' defender os
d i eeitos o os ,,t.rs da .companhia ou para

il'it' tr'i s,,I,'I S , novas concessõ3s ou
(aiaosaltar Ca k • n • n••:, preenchendo o mais pos-
staai os. tios dJ,r,,- .., tratam os ales. 1 0 a 40 dos
!atasca das, assa po h.

. it.. M. (.1 piei:, Optet', orgão da directoria
a eampete-Ille:

1- aseig.nar as I, aacurações para execução
da aaaaeuar mau-laia da directoria.

:e-aignar tod »,. os contractos e petições
na treaza autorisadas pala dire-

,aae•,.
a areeentaa a compualtia ç a directoria

ein ,j41,7,1) e em !.•)',., as relaçees com Os auto-
1	 constiee.•!:3, sendo stibstituido pelo

a l ' •-•;:,•( siden t.. c il2 ta ausencia:,
.' 1)-s-a iir'n, sas ..Jas da directoria.

.	 :''.-.. 44 tre::.ret trio redigirá as actas•das
-,	 .- 'ia dir • i -Uh:a, tem a seu cargo as
e .1	 ,- ,-: ) archivo.

c t prruiN 'ri.!.

_1)4 , ;.;0;misstio lese al

Art. 1'4 . A c . :upanhia terá IN conselho
ii aa: (la (as membros aceignistas, eleitos

na s , -;s:to ordinaria da assem-
J.) rceligiveis.

1	 Campeie aos fiscaes alam das
Lnp;-)sti,.4 polo art. 14 do decreto

rle "7 da j:)iteiro do 'corrente anno,
aconrj) „oh I' O marcha. .da companhia o

r. lir 'et-ai- 	 ritiandó' necessitar de
•.„,	 1 1,	 ' a-ar.

A rt 42. S ,4r-i;) tambem eleitos tres accio-
leses ria k.r:Ini to art. 40 para membros

(I') e , risof( rl fiscal para substituir os
- 11.'3et iN0 no ee.j '? ti, ill1pCii11101.1t011C;AC13.,

O

—CAPITULO VII

• Na dissoluçao da companhia

i .0 companhia se disá verá quan-
do teisi'•4 resalver seus accionistas em assam-
bléa c;xtraordinâria ou por outros mo-
tivos proeialaa no art. 17 do decreto n. 164,
de V de jaiaaro de 1890.

CAPITULO VIII

Disposiçao geral
Ari- 4V. 4)3 casos omissos nessas estatutos

serão rcguLdos pelo decreto n. 161, de 17 de
janeiro do 1890.

CAPITULO IX -

Disposições transitorias
Art. 45. Fica autorisida a directoria a pa-

gar ao coneessionario Minoel da Veiga Me-
nezes a somma de 493:009$ do seguinte
modo:

I.° A metade OU 200:004 em dinheiro cor-
rente :

2. 0 Duzentos contos ao cambio de 27 d. por
1$ em dehentures, vencendo juros de G 0/. ao
atino e amortização a juizo da directoria, com
o direito de resgatar todos ou parte dos de-
Untares ao par quando assim reclamarem os
interesses da companhia ..

(Seguem-se as assig,naturas dos subscrip-
toros.)

Certifico que forani hoje archleados nesta
repartição, sob n. 905, em virtude de despa-
cho da Junta Commercial, os estatutos da,
Companhia Estrada, do Ferro do Quilombo e
mais dominentos exigidos pela lei. Pagou
pelas estampilhas abaixo cofiadas 5$ de seno,
na enfermidade do aviso do Ministerio da
Fazenda de 20 do -abril de1885, e $200 da taxa
addicional de 5 V..

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 31 de julho do 1890.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Companhia Pastoril, %galeota e Industrial

ACTA DA ASSMMLEA GERAL EXTRAORDINARIA
DOS ACCIONISTAS, EM 24 DE JULII0 DE 1893

Aos 24 dias do mez de julho de 1890, presen-
tas variam accionistas representando sessenta
mil e vinte nove acções (6e.029), saia mil e
dons contos e navecentos mil reis (6.002:9)05),
é acelulado presi , lante da. assembléa, geral
oxtraordinaria o Sr. conselheiro Manoel
Pinto de Souza Dantas, o qual convida
para secretarios os Srs. Barão da Lagóa,
Antonio, e José Luiz Fernandes Villela, to-
mando todos seus respectivos logares, é decla-
rada aberta a sessão.

O Sr. presidente diz que o fim desta
reunião é deliberar sobre a ractiticação dos
poderes conferidos pela assembléa extraor-
dinaria de 30 do abril deste ando.

Em sua opinião esses parlares foram con-
feridos muito rpgularmente ; mas, segundo
communicações do liquidante da companhia
em Montevideo, duvidas foram levantadas
alli, que toem embaraçado e podem continuar
a embaraçar a marcha da liquidação ini-
ciada.

Entenderam os contestantes que a assem-
bléa extraordinaria do 30 do abril se
reunira irragularmente, porque o primeiro
armando de convocação, datado de 14 de
abril, não convocou os accionistas •sinão
para unia assemblaa °Minaria e semente' a
21 do mesmo mez foi publicado um annuncio
com accrescentamento relativo á assemblaa,
extraordinaria.	 • •	 "

Nestes termos e pqra obviar toda e qual-
quer duvida no presente e no futuro,
entenderam os liquidantes do toda a couve-
p laneia a convocação desta assembléa extra-
ordinaria., a qual a.esim informada do mo--
tivo do convite e representando numero -de
nações milito suparjor áquelle que pelos
estatutos &exigido, eesolvera .- sobre o .ponto
em questão, coutoritAr Illo parecer' mais
acertado.

O Sr. João Frick pode a palavra e expre o
que se deu no Rio da Prata sobre a validade
da assembléa, geral extraordinaria da 30 de
abril.

O Sr. conselheiro Silva Costa levanta-se
para dizer que a assembléa de 30 da abril foi
legal e legitimamente constituida, e faz di-
versas considerações no sendo de afilrmar
que avalia asseinidéa geral foi raalizada de
accordo com as leis do Brazil.

O Sr. João Frick pede para apresentar uma
proposta, a qual o Sr. presidente põe em dis-
cussão.

O Sr. Dr. Annibal Falcão pede a palavra
para dizer que a companhia, dissolvida não
deixa de existir até sua final liquidação.
• O Sr. conselheiro Silva Costa faz conside-
rações a respeito. Em seguida o Sr. Fer-
na,ndea Villela, propõe que sejam ratificados
todos os poderes conferidas pela assembléa,
geral do 30 de abril. Posta em discussão esta
proposta, o Sr. Frick insiste na approvação,
sinão no todo, da parte da sua proposta, que
se refere á successao dos liquidantes, no caso
de se dar alguma, vaga ; no que não é atten-
dido pela assembléa sendo unanimemente
approvada • a proposta do Sr. Fernandes
Villala.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
o Sr. preselenta declara esgotada a ordem do
dia o convida os Srs. accionistas a se demo-.
rarem algum tempo Mim de ser lavra-la a
a presente acta, ser-lhes lida o assignarem
feito o que é levantada a sessão, do que tudo
Se lavrou esta duplicata para os devidos
atreitos.

-No escriptorio da companhia, á rua Primeiro
de Março n. 80.

M. P. de Souza Dantas, presidente.
Itarao da Layba, Antonio, 1 0 secretario.

L. Fernandes Villela, 23 secretario.
—

Pelo Banco do Brazil, M. P. de
Souza Dantas  .	 .....

Barão da La geia, Antonio 	

	

Por procuração, Baroneza da Lagea 	
Por procuração, João Carlos do Souza

Ferreira 	
Jeronymo José Ferreira Braga 	
J. L. Fernandes
Joaquim da S. Gusmão  •	
J. 'l'avares & Com p 	
Por procura ção,João Ignacio Tavares,

Joaquim Gusmão 	
Barão da Lagea 	
Carlos Antonio de Araujo Silva 	
João Frick 	
Henrique 1. de Souza 	
Por procuração, Viscondessa de elauá,

inven tarian te dos bens do seu casal,
Henrique 1. do Souza... . 	

Como representante da fazenda na-
Carlos Augusto Naylor.. .....

Por procuração, Francisco José Ro-
drigues Maços, Dr. José da Silva
Costa 	  . . 	

Joaquim de Souza Maia  .....
Jeronymo Teixeira Boavista
Por procuração, Alberto José dos

Santos, Sotto Maior Se Comp 	
A. de C. Raythe 	
José Joaquim Teixeira de Valença..
Amador da Cunha Bueno 	
José Romaguera..
Por procuração, Amalia Maciel, J 	

Benoit (marido) 	
João Pereira do Lemos 	
Por procuração, Amelia Guimarães

Lyra da Silva, Antonio Lyra da
Silva Junior 	

Souza irmãos & Comp 	
José Pereira Rezende,por procuração

Sonza Irmãos Comp 	
Bacharel João doCarvalho Guimarães
Dr. Antonio Marcoliuo Fragoso 	
Barão de Novaes 	
A. J. da Silva Junior 	
João Pereira Silva 	
Por procuração de Palro José da

Rocha, Annibal Falcão 	
J. S. Araujo Montes 	   

;
;•t,

13.707
228

20

50
974 O
70

303
984

612
410
335
410
100

7.800

30.136

215
153
590

59
500
148

18
124

72
203

123
128

311
40
85
40

382
100

655
50

0.120



CAPITULO IV

Da adatini,h:traçdo
.0

Art. 8.' A comranhi i è* administrada, por
uma directoria d) [les membros, distribuindo
entre si os togar.); de presidente, secretario e
thesoureiro. •

No caso do ser um dos membros th dire-
ctoria o gerente da companhia, não poderá.
este (Decapar o cargo do thesoureiro. 	 ••-•Art. 9. 0 O mandato de cada director du-
rara quatro annr.s, podendo ser reeleito.

Paragrapho unieo. O accionista eleito dire-
ctor, :untes do entrar em exercício, garantirá
a responsabilidade de sua gestão coai a can-
ção de 100 ecoas, de que se lavrará termo no
regestro e sn lisitirá dAwanto o mandato até
approvação das til tin is contas.

Art. 10. Entende-se que resignou o cargo
o director que deixar de exercel-q durante 30

0

•

•
•

•
• •
• e.• • e.

k
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Certifico que, em virtude de despacho da
Janta Commereial, foi hoje archivada nesta
repartição sob n. 003, a acta da assembléa
geral extraordinaria dos accionistas da Com-
panhia Pastoril, Agrícola e Industrial, atro-
ctuada em 24 do corrente,a qual ratificou todos
os poderes coaferidos pela assembléia geral
extraordinaria de 30 do abril ultimo. Pagou
pelas estampilhas abaixo coitadas 5$ do sAlo
na conformidado do aviso do Ministerio da
Fazenda do 20 de abril de 1885 e $209 da
taxa addicional de 5 0/.•

Secretaria da Junta Commorcial da Capital
Federal, 31 do julho de 1890.— O secretario,
Cesar de Oliveira.

Achavam-se duas estampilhas no valor
do 5$200 devidamente inutilizadas e ao lado
o grande solto da Juata Commercial em alto
relevo.

O Sr. accionista Gregorio Garcia Saibra,
tendo podido a palavra apresenta aseguinte
proposta, que foi lida, posta em iliseassão o
sem debate approvada: Proponho que tique a
directoria da companhia Brazil Oriental au-
torizada a satisfazer as despezas do incorpo-
ração e installação.

Rio, 21 do julho de 1890.	 eegorto Gakia
a'eabea.

Declarou então o Sr. presidente rdaria
a palavra a qualquer dos Srs. ae,Cionistas
que tivesse alguma liba a expender em be-
noticio da companhia que acaba de ser in-
stallada, mas, não havendo quem a pedisse, o
mesmo Sr. presidente, tornando a agradecer
a alta prova de confiança com que foi hon-
rado pela assemblea, congratulou-se por ter
conseguido o Banca Colonisador e Agricola
do rpial é banhem presidente, incorporar
mais esta empraza de grande utilidade na-
cional.

O Sr. accionista Dr. Silva Telhas agrade-
ceu não só ao concurso de todos os senhores
que subscreveram acções para que se reali-
zasse a companhia installada, como tambem
em seu nome e no de seus collegas de dire-
ctoria, a provia de confiança que lhes foi dis-
pensada e assegurou que a mesma directoria
emprogara Cries Os esforço> atina de que a
dita companhia atinja o griv de prosperi la-
do a que tem direito.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente suspende a SeSiãO aflai de ser lavrada
a prescrito acta. Pouco depois continuou a
sessão e sendo lida a presente acta o depaie
poita em discussão, foi approvada unanime-
mente o vai assign ida pela mesa e accionis-
tas presentes.

Rio do Janairo, 21 da julho de 1800.—
A. J. G »ne: Branído, psesiilente da ass e m-
bléia geral. —Antonio Mar,tcisco Lirio de GU3-
natio, 1 0 secretario.—A. L. Caetano da Silva.
2' secretario.

(Seguem-se as assignaturas de todos os
Srs. accionistas q1.13 comp coce rain . )

E 3TATUTOS

CAPITULO 1

Da sita organizaçdo, sdle, fim, capital e du-
raçdo

Art. 1. 0 E' constituida nesta prrça uma
sociedade anonyma sob a denominação de
Companhia do Paquetes Brazil Oriental o
Diques Fluctu mies que será regida por estes
estatutos, o de accôrdo com a lei o regula-
mentos das sociedades anonymas.

Art. 2.° A sèle da companhia será nesta
Capital Fedaral, a cujo fóro se sithmet terão
todos os actos commercines e judiciaes.

Art. 3 A companhia tem por fim a explo-
ração de diques fluctuantes do system°, Tra-
jam) privilegi ido por carta patente de 30 de
abril de 1800, e a conetrucção de vapores
para a navegação dos portos do sul do Bra-
zil, tocando nos intermediarios, e indo até ao
Rio da Prata, o, si convier, para a dos portos
do norte.

§ 1. 0 O commendador Trajano, além do
direito que concedo á companhia do uso e goso
desde já de doas destes diques, obriga-se a fa-
zer-lhe cessão do seu privilegio, bem como
dos melhoramentos que porventura introduza
no seu invento e que privilegio, mediante
ajuste com a directoria, que para isso Ilca
autorizada, ouvido o conselho fiscal.

Art. 4.° O capital da companhia é do
2.000:000$, em acções de 200$ cada uma, p i-
ti mdo ser angmentado por deliberai:o da as-
sembléa geral dos accionistas.

§ 1. 0 A realiz . ição do ca laital primitivo será
.le 10 o/. antes da installação da companhia,
10 0/„ depois de inslalla.da.; as dentais pre-
staeõos serão feitas conforme as necessidades,
nunca, porém, com interafallos menores do
39 dias e entredas maiores do 20 0/0 com aviso
prévio de 15 dias.

§ 2° Findo o prazo marcado para a a p
-artada, incorrerão na multaothe 1 °/ os accio-

•

Distas que não a tenham feito, pç Xotado roa-
lizal-a dentro do 30 dias subseqmi,fies.

§ •'3. 0 Serão declaradas em coVni4so, findo
o segundo prazo, as acções dos ti ionistas re-
tardatarios e reverterão enqaeneticio do
fundo do reserva as prestaçõe Áantarioros,
salvo caso de força maior, devia:latente jus-
tificado permito a directoria.

§ 4. 0 As aceçaes que caltirem e Icommisso,
po lerá) ser reemittidas,

§ 5.0 Fica a dir 'ctoria antori ad t a con-
trahir emprestimos por titulosríSrefürenciaes
ao portador, desde que tenh	 ¡ais de 20 "/u
realizados.	 •

Art. 5. 0 A duraçio (1 .1 colmo- thia será, da Cm"
20 ¡irmos, se não fôr prorogit 'a. por delibe-
ração da assembléia geral, cont: ,dos da data
da installaçãa ; o não s:. ria liqutdada, (eare'et-
sol vida antes deste prazo, salvo c isr.; pre-
vistos na lei, ti tio a isso a obriguem.

§ 1. •  A companhia fará já construi g atm ou
doas diques 11w:talantes o Ires vapores'eà

§ 2." Os vapores e tli.pies flui:hiantes serão
construidos na Europa sob a inspoeção o di-
recção do constructor Trajam) . agitei() do
carvalho, a quem se abonará mna gratifi-
cação animal de4:000$, som prejuízo dos volt-
cimentos ene como director da companhia
lho possam eompetir.

CAPITULO II

Movia de 1'e5C1' Cd

Art. 0. 0 Dos lucras li elido; d:IS operações
se.itastraes do luzir-so-ha a quota de 2o 0/a,
semi to dostinados 10 0 '0 para o fundo 'de
roserva applicado á deprociaoão do capital da
companhia e 10 ''/,, para fundo de rapa-
ração.

§ 1 .0 o ['ind . ) do resarva será depositado em
banco do reco»haeida com-lança da diroctora
ou empregado em titules de s linda ga-
rantia.

§ 2. 0 O filiado de rop.iração será oinpre-
gada conforme resolver a directoria o conselho ,-; '

11'1 .3. 0 Cessará a dodação destinada ao fita-TW
de reserva logo (pio este chegai , á ineMilo
ilo capital social, e a do fundo ti , rorf,"ação
logo que este attingir a quantia dapeçazontos

f.2contos de réis.
§ 4.° Dos 80°4 re:tantes (los lu.Vos liquidos

somestraes será tirada a quota 1.. ea dividendo
aos accionistas até perfazer . '`°/,, do capi-
tal do, comasmina, o o axe° ,) será aselin
dividido : 75 0/0 para os acci listas o 25 0/0

Il(

para a directoria.	 111
§ 5.° Não sorão destribuhes dividendos

empianto o capital, em virrial. do perdas
que o tenham desfalcado, não ficar completa-
mente integralisado. . 	 e

CAPITULO III

Dos accionistas

Art. 7.° Podem ser accionistas quaosluer
individuos ou pessoas juridioas. •

As acções serão nominativas e transforiveis
em termos lavrados no registro da compa-
nhia, o assignados peles compradores o ven-
dedores legalmente habilitados.

Os dividondos nãn rolam:idos em cinco na-
nos prescrevem a favor da companhia.

trominataldA de Paquetes Denzil Oriental
e Diques Fluet 	

At:TA 1)A ASSRNIIILE GERAL DE INSTALLAÇÃO
EFEECTUADA EM 21 DE MAIO DE 189J

Aos 24 dias do mez de julho de 1800,
achando-se presentes no si 10 do Banco Colo-
nisador e Agrícola, á rua da Alfundoga n. 15,
53 accionistas, representando por st o por
procuração 7.270 acções, mais de doas terços
de 2.000:000$, capital social, foi pelo Sr.
commondador Antonio Josó Ciomes Brandão,
na qualidade de presidente do ILnco
sador e Agricola, incorporador ti t Companhia
de Paquetes Benzi! Ooriel o Diques Fluctuan-
tes, declarado achar-se a mesma companhia
nas condições leg,aes de ser installaila o con-
vida os accionistas presentes a indicarem o
presidente da assembléa geral.

Cs Srs. accionistas commendador Narciso
Ribeiro o Carlos Moreira do Abreu propuze-
ram que continuasse a presidir os trabalhos o
mesmo Sr. coinmendador Gomes Brandão,
porque ninguem melhor podia desempenhar
cita, missão.

Consultada a as~bléa, foi a proposta una-
, n memen te a p prov t a

O Sr. COMmenda r he Gtfnes Brandão, agra-
decendo a alta prova do contiança que lhe foi
dispensada, convidou para occu parem os Ioga-
res de secretarios os Srs. accionistas Antonio
Francisco Lyrio do Gusmão o Antonio Luiz
Caetano da Silva, os quaes tomaram assento
na mesa.

Declarada institui la a assembléa geral do
installação, o Sr. 1' secretario procedeu á lei-
tura do seguinte documento, de qao fica a
assembléia inteirada

Certifico gnose acha depositada neste banco
a quantia de 200:000$, valor da primeira en-
trada de 10°/o sobro 10.000 acções do 200s
cada uma da Companhia de Paquetes Brazil
Oriental e Diques Fluctuantes, cujo capital à
de 2.000:0009)00.

Rio do Janeiro, 24 do julho do 1890.—A. J.
(omes Branddo Junior, thesoureiro do Banco
Colonisador o Agricola.

Eia seguida foram lido> os estatutos, postos
em discussão o som debato approvados, sendo
pelo Sr. presidento acclamados directores
os Srs. :

Dr. Augusto Carlos da Silva Telles, pre-
sidente.

Commendador Trajano Augusto de Carva-
lho, socrotario e garante.

Joaquim Berniirdino Alves Costa, thesou-
reiro.

Membros do conselho fiscal:

Jeronymo Moreira da Rocha Brito.
Luiz de Malafaia.
Commandador Manoel José da Graça Tei-

xeira.
Supplentas do conselho fiscal:

D. José Rodriguas Leito llibuzeiro.
Antonio Luiz Caetano da Silv
Dr. lIonorio Gomes de ?aiva Cueuti.
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a •
dias c-r.io-,, ,itivos, sem justa causa ou durante

s ares n. ' z,.,'". .'. tbora, com motivos plauslapis.
• • A e use:, se, em serviço da companhia não

saneais ir, :serupção do exerqeo para cs ef-
feitos :sisal. . iaposição.

.. Art.N i 1 . .,,, director impedido será substi-
tuído È e . . a.,1 dos membros do;conselho fiscal,
nomeada , :st•s ' directores restantes, que per-
Ceberà, a ..sasliaente 500$ enquanto estiver
.servind. , e ti'i lido chamado p:sera substituil-o

. um dos sittMenteS. . 	 1
• § 1.0 Vt,,,:',,i'illo... um legar de director, sera

• :de iries

	

	 ik, „sle preenchida • a vaga, até á
.,. senibléa, quo. a'provera. • •

	

l..- . • l's 	, demais do um direCtor, a
a,:.a:ret,1, ,:z.li(go convocada para completar
,;(24:i.:Pul n». ., e:-",

§ rl. I\ te caso, .os novos directores servi-
rão :t.:::1:: r. , ,....:11,i1,d' h tempo., do quatriennio
,do z : :C.-3t.tt ....., ,À5, de accordo cOrn o art. 90.•

.arsar it?, :r A directoria reunir-se-ha em ses-
, Si:t uma . ,ez por semana, o . extraordinaria-
hm te r;:tancto ter . cen,vecada pelo presi-
II( UI J.

a i,	 s is* Ql.alquer dos directores pôde requisi-
.

	

	 sseavocação das sessões extraordina-
rias.

§ 2.0 Para haver sessão basta a presença
de deus directores o é valida toda - a delibe-
ração adoptada - por deus ,yotos concordes,
ainda que na ausencia do tereeiro director.

§ 3.° As actas das sessões são lavradas em
• livro especial, e assignadas 1 pelos directores

presentes.
• Art. 13. Cada director terá o vencimento
de 6:000$ por anuo e a quota que lhe couber,
do açcordo com o art. 6° § 49,

g 1.0 O director-gerente quando cessar o
effeito do art. 5°, § 20 percebera mais a
quantia de 4:000$ annuaes pela sua gerencia,
ssin prejuízo da de qua trata o art. 60,

;., 2.° Os vencimentos designados no para-
sa .aplio anterior são remuneração pro labore

, do respectivo director exercendo cumulativa-
sate; , :.; funcções de gerente, e por isso o

c. N.4,.. substituir na vaga que se _ der, perce-
eta.cssa mesmas vantagens.	 .

ar 1,.14,s. compete á directoria:
- .:'• 1.. , F't‘N.r..;- executar o a is! leis, estatutos e
resolu0; ..ile assembléa geral ; representar
a conn) e iii;Ri:perante os poderes • publie03 no
Brazil , 1,.,l'a!)i'! i0 ; demandar ou ser deman-
dada; ...alces ,:ir n, Celebração do contracto ;
resolver a P e, :' . i,: ,.) ou alienação .de gimes-
quer bens. trlitlinfiC! .J, conselho fiscal, ,até ao
limite do 50:t.XJ,);,,,- levantar emprestimos' de
p,ecordo 'uns o .art. 4°, g 50 , para que, se
conconcedem- por estes estatutos os poderes
em direito necessario§, incluálve . 'eM causa
propria.

- § 2.° Determinar a convocação ordinaria, e
extraordinaria da assenibléa geral.
• § 3.0 Organizar relatorios e contasunnexas
dreadminIstração. 	 -

§ 4° Fixar no fim de cada semestre o divi-
dendo a distribuir em janeiro o julho.
. • a 5. 0 Fiscalisar todos os serviços, dirigir a
escripturação geral e expediente do escrip-
torio central.

g 6.° Sob proposta do gerente, regular todos
os serviços; estabelecer e alterar as tarifas de
passagens, -- estadia • nos diques, fretes de
vaporas e cargas.

7.0 Resolver sobr% c,is actos e propostas
• dn gnrorite, dependentes- de sua approvação.

:2 8.- Receber todas as quantias devidas á
p recolhei-as ao banco que esco-

lises geando não tenham immediata, appli-
caes.o,

• A Fazer todos os pagamentos das contas
4,r,....essalas pela gerencla com visto de outro
dirntor, sendo os • cheques para esse fim.

• tirai:Aos par dous directores.
10. sisálirectores, sob sua responsa,bili-

dol, C911nctiva, distribuirão entre si as attri-
, itte são conferidas á • directoria, de

accurtlh coM as. praxes eàtabelecidas • e que
eseist:; ri-l e !Ias ,actas de sua§ sessões.

À r;	 Cortipe!,,3o reu t coroo membm.
• da.	 O 1

• 1.	 e‘utar e lazer . exeCetar todas
f,W1tty ;	 desta.	 •

4/ à•
a

. - 1•

§ 2. 0 Superintender todos os serviços sem
limitação.

g 3• 0 Propor tolas as medidas que julgar
uteis.

g 4.°,Regular o movimento dos vapores o
•ligues, tomar conta aos agentes mensalmente
.0 aos conimandantes no fim de cada viagem.

CAPITULO V
Do conselho fiscal

O conselho fiscal será composto de
membros effectivos o tres supplentes,

!, - ; tos annualmento pela assemblèa em sessão
Ordi:tria la serão reelegiveis.

1, . 0 Os fiscaes serão eleitos dentre osa
accionistas e servem durante o anno imme-
diato ao da eleição, tendo como lionorario
quantia de 1:200$ annuaes, logo. que a com-
panhia prinçipiar as suas operações.

2. 0 . Compete-lhes, além das funcções, pre-
scriptas na lei vigente, emittirem parecer
nos -casos determinados nestes estatutos
quando consultados pela directoria:

g 3.° 03 fiscaes podem assistir ás sessÕes
da directoria ; mas não votam.

• CAPITULO VI
• Da assemblda geral

Art. 17. A assembléa geral é a reunião dos
accionistas come tiles` inscriptos no registro
da companhia 60 dias antes.

Art. 18. A assembléa é convocada polo
presidente ou quem suas vezes fizer:

g 1.0 Ordinariamente de janeiro a março
para deliberar sobre o relatorio, contas da
administração e quaesquer negocies da, com-
panhia; eleger directores e fiscaes na fôrma
dos arts. 80 e 16. • ,
• g 2.° Extraordinariamente quando for de-
cidido pela directoria, requisitada pelo èonse-
lho fiscal, ou requerida por sete ou mais ac-
cionistas, que representem um quarto do ca-
pital social.
• Art. 19. -A convocação é feita por annun-
cios publicados em um dos jornaes de maior
circulação, indicando o objecto da reunião'. •

Art. 20. A assembléa pôde funccionar
achando-se reunidos accionistas que repre-
sentem um quarto do capital social nos casos
geraes ; dous terços nos casos especiaes.

São casos especiaes: augmento de capital,
rforma'dos éstatutos, liquidação da empreza,
fóra dos casos previstos por lei.

Art . 21. Tratando-se de remia.° da assem-
bléa ordinaria precederá aviso de 15 dias e
de oxtraordinaria, 8 dias, ou menos, segundo
a urgencia.

Art. 22. Não comparecendo numero legal
do accionistas no dia marcado para a la reu-
nião, convodar-se-ha 2° e mesmo 3° nos casos
especiaes, com intervallo de oito dies ou
menos, declarando-se na ultima que a assem-
bléa deliberará com qualquer numero.

Art. 23. Nas ranniõe.s extraordinarias não
se pôde deliberar sobre assunto estranho ao
annunciado.

Art. 24. A assernbléa é installada pelo pre-
sidente e na falta por outro director e na
falta deste pelo maior accionista presente.

§ 1. 0 Em seguida é acClamado o presidente
da assernbléa que nomeia os secretaries.

§ 2. 0 Não podem presidir á assembléa os
membros da directoria e do conselho fiscal.

§ 3. 0 Constituida, a piesa, procede-se á lei-
tura, discussão e deliberação sobre o ejecto
da ordem do dia, apresentação de propostas e
indicações.	 .

§ C° As propostas devem ser apresentadas
ao presidente da mesa. Na ordem da discussão
preferem as da directoria.

g 5• 0 O presidente, com annuencia da as-
sembléa, pode adiar a sessão para novo dia,
fazendo as publicaçiies pela imprensa. • '

Art. 25. A votação que não se referir á
eleição•é symbolica ou nomipal,, mas será
feita por acções sempre que qualquer accio-
nista o reclame. •

§ 1. 0 As eleições são feitas tior escrutinio
e pori acçõeS.	 •

't's. 0 03 acciorf,stas terão" innvis. to por de-
zena s3oinpleta 4 acctjes até ao maximo de
50 votos,

S I.

g 3. 0 Os possuidOres do menos de 10 acções
podem tomar parte nos trabalhos da asseri-
bléa, mas não votam.	 •

g 40 Os directores e fiscaes não vo tem sobro
suas contas e pareceres. •

Art. 26. Os accionistas podem fazer-se re-
presentar nas assembléas por procuradores,
que sejam accionistas igualmente, com po-
deres especiaes para tecles os actos, inclusive
eleições.

§ 1. 0 O procúrador póde representar di-
versos accionistas, subsistindo, porém, neste
caso, a disposição do art. 25, g 2°.	 •

§ 2. 0 Não podem ser procuradores 03 dire-
ctores e fiscaes.

-Art. 27. Os • accionistas menores ou inter-
dictos podem ser representados por seus paes
o tutores; as mulheres casadas por seus ma-
ridos; as heranças indevisa,s por seus inven-
tariantes ; as firmas sociaes por um socio.

Art. 28. Compete á assembléa, geral:
Eleger os directores e fiscaes ; deliberar so-

bre as contas da- administração; Ordenar in-
queritos por meio de delegados' especiaos e
resolver todos 03 negocies ala companhia do
accordo com a lei o estatutos.

Paragrapho unieo. Os actos da assemblaa
Praticados nessa conformidade obrigam' os
accionistas, ainda que ausentas e dissidentes.

• CAPITULO VII
Dispdsições geraes e transitorias

Art. 29. O anuo administrativo da compaL
nhia termina em 31 de dezembro, consideran-
do-se o termo do 1 0 anno o dia 31 de dez-
embro de 1891.

Art. 30. A directoria é autorizada a se-
gurar, contra sinistros, em uma ou mais coms
panhias, 03 vapores da linha • maritima, po-
dendo tomar a si propria parte deste seguro.

.Art. 31. Para execução do que determina
a ultima parte do artigo antecedente, pôde a
directoria, ouvindo o conselho fiscal, estabe-
lecer um fundo especial de seguros destinados
a attender aos riscos da navegação maritima
e fluvial de seus vapores.

Art. 32. Creado esse fundo especial do se-,
guros mediante .a porcentagem que se com- •
binar, tirada dos lucros lignidos da companhia
não poderá elle excãler 4). somma do 500:0006',
que será conservada em deposito no banco de
confiança da directoria á disposição desta, e
prompta a occorrer aos prejuizos provenientes
de sinistros. s

Art. 33. Os CaS03 OMISSOS ou não previstos
nos presentes estatutos serão regulasios pelas
disposições do decreto n.• 164 de 17.de janeiro
do corrente anuo, ou por leis reguladora das
sociedades anonymas que venham.os vi-
gorar. '	 • '

Art. 34. A directoria servirá por qu tro
anuas, e a primeira será composta dos accio-
nistas:

Presidente, Dr. Augusto Carlos da Silva
Telles, engenheiro e capitalista.

Secretario e gerente, commendador Tra-
jano Auguste de Carvalho, constructor é
propriotaria. - .	 •

Thesoureiro, Joaquim Bernardino
Costa, capitalista.

O conselho fiscal servirá por um anuo e O
primeiro será composto dos accionistas.

Jeronymo Moreira da Rocha Brito, pro-
prietario. -

Luiz de Malafala, gerente do Banco CoIo-
nisadnr o Agricola,. •

Commendador Manoel José da Graça Tei-
xeira,•director do Banco Rio do Janeiro.

Supplentes: '
Dr. José Rodrigues Leite Imbuzeiro, enge-

nheiro o proprietario.
Antonio Luiz Caetano da , Silva, pro4

prietario.
Dr. Honesto Gomes • do Poiva Couto,

engenheiro e -capitalista.

Certifico que em virtude do despacho da
Junta Commercial, foram hoje archivado3
nesta repartição saolo n. 904, os estatutos da
Companhia,- da 1-na-metes Brazil oriental o
Diques Fluetantes o mais docuinentoS exi-
gidos p s ia tel.

o* *
•

•
•
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Pagou pelas estampilhas abaixo cofiadas
5$ do salto na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda do 20 do abril de 1885 e
$200 da taxa addicional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 31 de julho de 1890.- O secretario,
Cesar de Oliveira.

Está conforme - Rio, 31 de Julho de 1890.
- O presidente da companhia, Augusto Car-
los da Silva Telles.

Companhia Calão do Can tttt erelo da notado
de "r. Paulo

ESTATUTOS

CAPITULO I

sède e fins da companhia

Art. 1.0 Com o titulo União do Commercio
do Estado do S. Paulo o do accordo com o de-

. ereto de 17 do janeiro do corrente anno de
1890 fica organizada uma sociedade anonyma,
que terá a sua s5de na capital do estado de
S. Paulo, podendo ter casas lilases ou agen-
cias dentro e fora do paiz.

Paragrapho unico. A sua duração será do
trinta armas contados de data de sua instai-
lação, podendo este prazo ser prorogado por
deliberação da assembléa geral dos seus accio-
nistas.

Art. 2.° Para preencher os seus fins, poderá
a companhia fazer as seguintes operações

1. a Comprar o vender por conta propria
todos os genoros e manufacturas que achar
conveniente aos seus interesses.

2. 0 Comprar o vender por conta alheia
tolos os generos o manufacturas quo os seus
committentes lhe consignarem,e forem accei-
tos, mediante commissao estipulada.

3. a Importar por encommenda qualquer ar-
tigo tio que seja encarregado, mediante com-
mtssão.

4. a Encarregar-se por commissão da liqui-
dação do heranças, cumprimento do ordens e

• levantamento de capitaes.
8	 5.° Abrir contas correntes de movimento
• •os seus freguezes a juizo da directoria.

G. Atlea»tar aos seus ocommittentes ató
setenta por cento do vtlor real das suas mer-
cadorias, quando estas sejam sujeitas a de-
terioração, podendo fazer em geral todas as
operações denominadas Del Gradara.

7. • Emittir debentures quando a assemblaa
geral dos acionistas assim o entender.

CAPITULO II

Capital social, lucros c fundo de reserva

Art. 3. 0 O capital da compannia será de
1.000$000, dividido em 5.000 acções de 200$

• cada uma, podendo ser augmentado uma ou
mais vezes pela assembléa geral dos accio-
Distas.

Art. 4.0 O cwital se realizará pela farm
is  : 10 0/, no acto da subscripção, 10 s/s

00 diasdepois da sua installação o o exce-
dente tamboris em chamadas do 10 njo com in-
tervallos nunca menores de GO dias, conforme
o desenvolvimento das operações, a juizo da
directoria.

Art. 5.° As entradas de capital devem ser
realizadas no prazo que for annunciado, fican-
do os accionistas remissos sujeitos á multa do
5 a/0 do valor das chamadas por cada mez de
móra.
- Si a mara, exceder a Ires mezes, perderá o
accionista remisso os valores das entradas
que tiver feito, cahindo as acções em co-
misso e será levada a importaneia recebida á
conta do fundo de reserva, bem como qual-
quer premio que possa haver na reemissão
das nações.

Art. G.° Dos lucros verificados em cada se-
mestre se deduzirá 10 Vo para fundo do re-
serva.

§ 1.° Sempre que os lucros liquidas exce-
derem de 12 0/0 ao armo será o excesso divi-
dido da fôrma aeguinte :;inetade pelos accio-
nistas por conta de integraleação de acções e
a outra metade dividida em ciatro partes

iguaes, sendo uma para o director gerente,
uma para 'cada um dos outros directores o a
outra para o sub-gerente.

§ 2. Logo que o capital esteja todo reali-
zado passará a primeira parto de que trata o
para cs

b
ra,pho antecedente a fazer parte dos di-

videndos a distribuir.
§ 3. 0 Os dividentos da companhia serão

semestraes e tirados dos lucros liquidas depo
de deduzida a verba para fundo do reserva.

Art. 7.° As contas da companhia serriat.'e-
chadas semestralmento em 30 do junlisie 31
de dezembro, mas o armo social findará sem-
empre em 30 de junho.

CAPITULO III

Accionistas e acções
Art. 8.° E' accionista da companhia todo o

possuidor de uma ou mais acções competente-
mente averbadas no livro de registro da
companhia emquanto o capital não estiver
todo realizado.
• Realizado o capital poderão as acções ser
nominativas, ao portador ou transferi veis por
endosso,.á vontade dos accionistas.
• § 1. 0 Cada cinco acções dão direito a um

voto.
§ 2.° Os accionistas poderão fazer-se repre-

sentar nas assembléas geraes por seus legi-
timos procuradores devidamente habilitados,
os quaes devem ser accionistas, comtanto que
não pertençam á administração ou á commis-
são liseal da companhia.

Art. 0.° Emquanto as acções forem nomi-
nativas e pira as que continuarem a sei-o,
mesmo depois do capital realizado, as transfe-
rencias se farão no respectivo registro, no
qual se lavrarão os termos assigna,das por
cedentes o cessionarios e por um membro da
administração da companhia.

Paragrapho unico. Para as acções que pas-
sarem a ser transtieriveis por endosso ou ao
portador, marcar-se-hão no registro as respe-
ctivas numerações.

Art. 10. A transferencia por legado ou su-
cessão universal, arrematação ou adjudicação,
só poderá sor efrectuada em vista do alvará
do juiz, competente carta de arrematação ou
adjudicação ou de formal do partilhas.

CAPITULO lv

Da asseniblda geral
Art. 11. A assembléo, geral convocada e

constituida de accordo com os presentes esta-
tutos, representa a totalidade dos aceio -
nistas.

§ 1. 0 A mesa da assembléa geral se com-
porá do uni presidente o dous secretarias,
sendo o presidente acclamado na °ocasião e os
secretarios nomeados pelo mesmo presidente.

•§ 2.° As assembléas geraes serão annuncia-
das com 15 dias de antecedencia pelo menos,
nos principaesjornaes da capital do estado de
S. Paulo.

§ 3.° Para haver assemblaa geral deverão
achar-se reunidos accionistas que represen-
tem pelo menos um' quarto do capital no-
minal.

§ 4.° Si não houver numero na primeira
reunião, convocar-se-ha segunda no espaço
polo menos do cinco dias o pela mesma fôrma
da primeira, e na qual se deliberará com
qualquer numero de votos, devendo esta cir-
curnstancia ser mencionada nos annuncios

§ 5.° Para deliberar sobre alteração de
estatutos e liquidação da companhia é neees-
sa ão que sejam representados pelo menos doas
terços do capital social; fazendo-se segunda
reunião si não houver numero na primeira e
ainda terceira, si não houver numero na se-
gunda, sendo esta a ultima, a qual será con-
vocada por annuncios e par cartas dirigidas a
todos os accionistas, nas quaessio declare que
na reunião se deliberará sia qual for o capi-
tal representado e o numera de votos pre-
sentes.

Art. 12. A assembléa gral ordinarla se
renutra em agosto de cada asma e as extraor-
dinarlas sempre que a directoria assim o en-
tender ou quando lhe seja *pedida por sete
ou mais accionistas e que represente ao menos
um quinto do capital nomiel.

Art. 13. Compete á assemblaa
1.° Eleger a administração pe12 fôrma,

marcaits nos presentes estatutos.
2.° Eleger igualmente a connub -to fiscal

e os seus supplontes na reunião an

	

3.° Julgar as contas o o relatari '.	 admi-
nistração depois do apresentado o jspectis
balanço e o relataria da commissão iscai.

4. 0 Resolver sobre todos os nes pcios tik
companhia, solicitando da adminis . ação to-
dos Os esclarecimentos que julgar i .cessarios
para bem firmar o seu jaiZO.	 .

5. 0 Resolver sobre qualquer pi Posta que
lhe seja apresentada de accordo ) sm o dis-
posto nos presentes estatutos. 	 t

Art. 14. As eleições tanto da ^elministra,- n
ção como da commissão fiscal, ser, a feitas por
escrutinio secreto o maioria do votas; no caSo-'
de empate decidirá a sorto. 	 á`"/Art. 15. Não podem votar nas assem', lérs
goraes a admistração soheo approvaçVdaa
suas contas, os fiscaes sobre os seus
cores o os accionistas sobre qualquer van-
tagem que lhe diga respeito particular.

	

CAPITULO v	 •
Da ad	 istraçetko

Art. 16. A companhia será administrada
por tres directores dos quaes um será gerente
e por um sub-gerente, eleitos todos pela as-
sembléia geral.

§ 1 .° O mandato da administração durará
seis a unos, pudendo ser reeleitos.

§ 2. 0 O primeiro mandato terminará na as-
semlitéa geral ordinaria do anuo do 1893.

§ 3.° Como remuneração dos seus serviços
receberá o director-gerente 1:000$, os outros
directores 400$ e o sub-gerente 800$, todos
mensalmente e sem prejuizo do que trata o
§ l o do art. Go dos presentes estatutos.

Art. 17. Compete á directoria:
1. 0 Eleger entro si presidente O secretario.
2. 0 Convocar as assembléas geraes.

	

3.° Nomear sob proposta do director-ge- 	 •

rente, os empregados necessarios o marcar- ,-/s;
lhes os ordenados.	 4--

4. 0 Deliberar do accordo com a commisisi72
fiscal acerca dos dividendos a distribuir../s

5.° Executar o fazer executar os pros•ohles
estatutos.

6. 0 Reprosontar a companhia eisj, •todos os
seus actos, .judiciaes ou particulares como em
causa propria, inclusive em contrútir dividas,
hypothecas ou alienar bens do rliz, quando
os haja, praticando finalmente takos os actos
que julgar de interesse para a'jlcompanbia.

Art. 18. Os directores se revelara:o soma-
nalmente na companhia para atutiliar o dire-
ctor-gerente no exercido das suas (micções.

Art. 19. No caso de fatiencia ou morto do
qualquer dos directores, poderão os outros
chamar um accionista de sua confiança, o
qual, preenchida a clausula do art. 20, exer-
cerá o cargo até á primeira asiembléa geral
°Minaria na qual se fiará nova eleição para
preenchimento da vaga. 	 o

Paragrapho unico. No caso, porém, do im-
pedimento temporario do qualquer director,
poderá o mesmo chamar um accionista, do
accordo com os mais directores, o qual sob
sua responsabilidade exercerá o cargo do di-
rector impedido.

Art. 20. Os administradores da companhia
são obrigados a caucionar cada um 50 accões
nos cofres da mesma, as quaes não poderão
ser alienadas até sore‘n pprovadas as contas
da sua gestão.

Art. 21. Compete ao director-gerente
Ter exereicks °Ilactivo na companhia, admi-

nistrando-a livremente do accordo com os
presentes estatutos o convocando as sessões
do administração e da commissão fiscal quando
julgar conveniente.

Art. 22. Compete ao sub-gerente
1. 0 Auxiliar o director-gerente em todos os

ramos da administração da companhia
2.° Substituil-o em todos os seus actos
3. 0 Assignar junto com o director-gerente

todos os documentos de credito portencentes
á companhia.

§ 1. 0 O voto do sub-gerente é apenas con-
sultiV-o nas sessões do administração, mas

•
• •	 ' •



DIÁRIO OFFIC/AL , Agosto [18905

MARCAS REGISTRADAS

(,(znziddnic

CO GNAC MOSCATEL

REGISTRADA

DE P.OSITARIOS

..•

•
	 , N.1.211	 . .

do mesmo mez.

o tem em circulo os palavras Cognac Moscatel Douro.

maiusculas silo douradas bem como a firma dos com merciantes conoCada em i um rectan-

estreitas e frisos dourados e applica-se nos gargalos das garrafas. • . •

Cognae Moscatel Alto Douro as armas, circulo o as palavras Cognae Moscatel em lettras

guio menor ligado no precedente do qual faz parte integrante.

na parte superior • as armas reaes de Portugal e aos lados doas circulos iguaeS con-
tendo cada um as iniciaes C. N. entrelaçadas e na parto inferior os dizeres :-'Finissinto

para distinguir o Cognac Moscatel do seu commercio.
Rebello estabelecidos nesta córte a marca suma composta de tres partes de que usão •

- A terceira fiqalmente consiste em uma capsula dourada que applica-se sobre as rolhas

Fica registrada sob n. 1.211, em virtude de despacho 'da Junta Commercial do 30

Este rotulo é affixado nas garrafas contendo .o dito cognac„
A segunda consiste em um rotulo em fôrma do meia lua, do cor branca com Ares

A primeira co misto em um rotulo rectangular de cor branca com frisos dourados tendo

A's 2 horas da tarde do dia 20 de setembro de IS% foi apresentado por Arantes •&

Secretaria da Junta Cot-amarelai da Capital dó Imperio, 2 do outubro de 1886.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Pagou no 1 0 exemplar 5$200 em estampilha do sello adliesivo. •
— • Achava-se ao lado o grande sello da Junta Cotnmercial, em alto relevo. •

•
	

ANNUNCIOS
•
• .	 Declaração

O Dr. Cesario Drazianze,no de Azavelo Motta Magalhães Junior, medico,
Capivary, S. Pado, passa a assignar-se — Dr. Casario Mottaértnior.

residente em

• It'to du Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 00
•

.**

•

;'s::••4•14

,será	 rá livro das ai-itas cjuo tain-
bem .tss,knarl.
, § 2. • ' • (.'^	 --, de fallencia, morte tu

pedl • nurc:- t.'1 n 1p.)(..ario do sub:-gerente serão.
resol "ot :j ola Tsma fórma do art. 19 e seu
para	 -

&,•• •,-JAPITULO VI •
• ))a ratnnzissdo fiscal•

Art. •.), r'llmmi.ssao fiscal será eleila
annaalmt;tea assemblaa geral ordinaria ;
comoor-11:t de tres membros o terá trest•'sí ,...tio entrarão no exercicio, no caso

•-iteittalquer membro da conunissão
¡•::a	 aNla sna votação e no caso de em-

a sorte.	 .	 .,
Ar	 1owpetocomnhissito fiscal, altar conhecimento exacto do. estado

• aahia, para dar seu parecer sobre os
a.	 s sociaes e bem assirri sobre 'o balanço

da administracão.
'• 'iarcar todas as attribuiçõos que lhe

o decreto de 17 de janeiro do corrente
anho de 1890, com relação á sociedades
auonymas.	 •.

CAPIULO VII
.Disposições transitorias

-Art. 25. Com excepção aos , firts 10G e 23 dos
presentes estatutos, a primeira administração
da companhia será. exercida pelos seguintes
Srs.: Joaquim Payão, director-gerente; Bar-
nardino Monteiro de Abren .e Pedro Antonio
Borges, direetores, e Antonio Gregorio Gentes
Ferreira, sub-gerente e a comnussão fiscal
p,tlos seguintes Srs.: Visconde de S. Joaquim,
João Pinto Carneiro e Manoel Ferreira Couto,
e supplentes os Srs. Camillo Sampaio, Bastos
& Coinp., José Coelho Paraplona e Carlos
Teixeira de Carvalho.	 •

S. Paulo, 3 de março 'de 1890. _ •
Rio de Janeiro, 10 do julho do 1890.—Por

procuração do director-gerente, Luiz B.
ritencourt.

• .
Companhia Chapellarlai Drazileleo

•x&

INSTALLAÇÃO DA PRIMEIRA SESSX0 DA
A:' 43g,;1,EA GERAL DOS ACCIONISTAS CELE-

A14,. 14 DE JULDO DE 1890 NA SALA DAS

Aos• 14do rnez de julho de 1803, á
1 hora. da t':- .1e, *achando-se reunidos no edi-
ficio•da rual•o• Olvides n. 84 accionistas re-
preseniand? 7,500 ficções, e estando assim
legalment( tkonstitaida a assembléa geral, o
Sr. João C n ,:s1•_,Iro,' presidente da directoria,
declara abert a sessao e propõe que na fôrma
da lei seja convidado a prostdir a sessão um
Sr. accionista e indica o Sr. Antonio Por-
tella, que foi unanimemente acceito.

Assumida a presidencia, o mesmo accionista
agradece á honra que lhe foi feita e convida
'ara secretarios os Srs.: acci6nistas José
Cosmo Magalhães Cruz o . José Taveira.-

De conformidade com o art. 3°, § 20 da lei
n. 164 de 17 de janeiro do corrente anuo, são
apresentados à assembléa geral exemplares
dos estatuto] devidamente ! assignados por
todos os accionistas e a certidão ele,deposito,
no Banco dós Estados Unidos do Brazil,
quantia de 150:000$ (cento e cincoenta contos
de reis) correspondente a 10 0/0 do capital.
• Lidos os estatutos ',ó 11, certidão do deposito,
Sem contestação alguma. por parte dos Srs:
accionistas, o Sr. presidente declara . definiti-
vamente constituida a Comrianhia Chapellaria
Brazileira.	 •

Preenchido o fim para que foi convocada
rrnente assembléa, o Sr. presidente faz
-.atos pela prosperidade da companhia e de-

ra enurrada a sessão, da qual se lavrou a
;Iresente acta, que, depois fie lida e approvada,

assignada pela mesa e accionistas pre-
r..entes.

-Rio do .janeiro, 14 de julho de 1800. —
Antonio Portella, presidente.—./. Ü. de Maga-
lhttes Cruz, 1 0 Secretario.,--hao Cordeiro.—
Antonio Azevedo.— Josd Maria Costa Cysne.—
rirrf:o 37-r•ral.— rr,incisco	 Jostl
do .D(;irOS ..rar	 .!. • •
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